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APRESENTAÇÃO 
 

Direitos humanos, democracia e acessibilidade são indissolúveis, pois representam o 
respeito e a valorização da diversidade humana, como instrumento de bem-estar e de 
desenvolvimento inclusivo. 

Para ser cidadã ou cidadão, cada pessoa, única e singular, precisa conviver com toda a 
sociedade e oferecer a todos o seu saber e as suas habilidades, em uma troca de permanente 
aperfeiçoamento. 

As leis representam um caminho para a promoção e a garantia de igualdade social. 

Esta é a razão da legislação  de acessibilidade para pessoas com deficiência, pessoas com 
mobilidade reduzida, que incluem gestantes, mulheres que estão amamentando e pessoas com 
crianças de colo, obesos, além de uma parcela das pessoas idosas. 

Como acesso pleno ainda é um tema recente, a sua adoção depende de mudanças 
culturais. Assim, as decisões governamentais, as políticas públicas e os programas são 
indispensáveis para impulsionar uma nova atitude de pensar e de agir. 

É papel das organizações de defesa de direitos e do nosso governo atuarem de maneira 
vigilante para que a legislação seja cumprida e  continuamente aperfeiçoada. 

Possibilitar igualdade de condições para todo cidadão é dever do estado e cada um de nós 
deve fazer a sua parte para que isto seja cumprido. 

 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 



Decreto nº 3298 de 20/12/1999 
Diário Oficial da União de 21/12/1999 

 

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

 

Art. 1. A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2. Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa portadora de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao 
transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Art. 3. Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 
fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão 
considerado normal para o ser humano; 

 

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de 
tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de 
novos tratamentos; e 

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, 
com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa 
portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar 
pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

Art. 4. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 



paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais;  

d) utilização dos recursos da comunidade;  (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho;  

 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

 

CAPÍTULO II 
Dos Princípios 

 

Art. 5. A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em 
consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes princípios; 

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a assegurar a 
plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural; 



II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que assegurem às 
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 
oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 
privilégios ou paternalismos. 

 

CAPÍTULO III 
Das Diretrizes 

 

Art. 6. São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência: 

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão social da pessoa 
portadora de deficiência; 

II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos e privados, bem assim 
com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta Política; 

 III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas peculiaridades, em todas 
as iniciativas governamentais relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação pública, 
à previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação, à cultura, ao esporte e ao 
lazer; 

IV - viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em todas as fases de 
implementação dessa Política, por intermédio de suas entidades representativas; 

V - ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa portadora de deficiência, 
proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação no mercado de trabalho; e 

VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa portadora de deficiência, 
sem o cunho assistencialista. 

CAPÍTULO IV 
Dos Objetivos 

 

Art. 7. São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência: 

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência em todos os 
serviços oferecidos à comunidade; 

II - integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e privados nas áreas de 
saúde, educação, trabalho, transporte, assistência social, edificação pública, previdência social, 
habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das deficiências, à eliminação de suas 
múltiplas causas e à inclusão social; 

III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das necessidades 
especiais da pessoa portadora de deficiência; 



IV - formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora de deficiência; e 

V - garantia da efetividade dos programas de prevenção, de atendimento especializado e de 
inclusão social. 

 

CAPÍTULO V 
Dos Instrumentos 

 

Art. 8. São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência: 

I - a articulação entre entidades governamentais e não-governamentais que tenham 
responsabilidades quanto ao atendimento da pessoa portadora de deficiência, em nível federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal; 

II - o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente atendimento da 
pessoa portadora de deficiência; 

III - a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado de trabalho, em 
favor da pessoa portadora de deficiência, nos órgãos e nas entidades públicos e privados; 

IV - o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a pessoa portadora de 
deficiência, bem como a facilitação da importação de equipamentos; e 

V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa portadora de 
deficiência. 

 

CAPÍTULO VI 
Dos Aspectos Institucionais 

 

Art. 9. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta deverão 
conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, tratamento prioritário e adequado 
aos assuntos relativos à pessoa portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe o pleno 
exercício de seus direitos básicos e a efetiva inclusão social. 

Art. 10. Na execução deste Decreto, a Administração Pública Federal direta e indireta atuará 
de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com prazos e objetivos 
determinados, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência 
- CONADE. 

Art. 11. Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério da Justiça como órgão superior de 
deliberação colegiada, compete: 

I - zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência; 

II - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais de educação, 
saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana e 
outras relativas à pessoa portadora de deficiência; 



III - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Ministério da 
Justiça, sugerindo as modificações necessárias à consecução da Política Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência; 

IV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos da 
pessoa portadora de deficiência; 

V - acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos da Pessoa 
Portadora de Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de 
vida da pessoa portadora de deficiência; 

VII - propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de deficiências e à 
promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência; 

VIII - aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - CORDE; 

IX - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e projetos da 
Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e 

X - elaborar o seu regimento interno. 

Art. 12. O CONADE será constituído, paritariamente, por representantes de instituições 
governamentais e da sociedade civil, sendo a sua composição e o seu funcionamento disciplinados 
em ato do Ministro de Estado da Justiça. 

Parágrafo único. Na composição do CONADE, o Ministro de Estado da Justiça disporá sobre 
os critérios de escolha dos representantes a que se refere este artigo, observando, entre outros, a 
representatividade e a efetiva atuação, em nível nacional, relativamente à defesa dos direitos da 
pessoa portadora de deficiência. 

Art. 13. Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, que integrarão sistema descentralizado de defesa dos direitos da 
pessoa portadora de deficiência. 

Art. 14. Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria de Estado dos 
Direitos Humanos, a coordenação superior, na Administração Pública Federal, dos assuntos, das 
atividades e das medidas que se refiram às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1o No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, compete à CORDE: 

I - exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governamentais e das medidas 
referentes à pessoa portadora de deficiência; 

II - elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias à sua completa 
implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos financeiros e 
as de caráter legislativo; 

III - acompanhar e orientar a execução pela Administração Pública Federal dos planos, 
programas e projetos mencionados no inciso anterior; 



IV - manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos; 

V - manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e o Ministério Público, estreito 
relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à integração das pessoas 
portadoras de deficiência;  

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil de que trata a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, e indicando-
lhe os elementos de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais órgãos 
da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência; e 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à pessoa 
portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade. 

§ 2o Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a CORDE deverá: 

I - recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas; e 

II - considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às entidades privadas voltadas à 
integração social da pessoa portadora de deficiência. 

 

CAPÍTULO VII 
Da Equiparação de Oportunidades 

 

Art. 15. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal prestarão direta ou 
indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes serviços: 

I - reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das potencialidades da pessoa 
portadora de deficiência, destinada a facilitar sua atividade laboral, educativa e social; 

II - formação profissional e qualificação para o trabalho; 

III - escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão dos apoios 
necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial; e 

IV - orientação e promoção individual, familiar e social. 

 

Seção I 
Da Saúde 

 

Art. 16. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 
responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento prioritário 
e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao 
aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da 



mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, 
às doenças do metabolismo e seu diagnóstico, ao encaminhamento precoce de outras doenças 
causadoras de deficiência, e à detecção precoce das doenças crônico-degenerativas e a outras 
potencialmente incapacitantes; 

II - o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes domésticos, de 
trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvolvimento de programa para tratamento 
adequado a suas vítimas; 

III - a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e hierarquizados em 
crescentes níveis de complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação da pessoa 
portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais, educacionais e com o trabalho; 

IV - a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos estabelecimentos de saúde 
públicos e privados e de seu adequado tratamento sob normas técnicas e padrões de conduta 
apropriados; 

V - a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador de deficiência grave não 
internado; 

VI - o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a pessoa portadora de 
deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a inclusão social; 
e 

VII - o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários de saúde e das equipes de 
saúde da família na disseminação das práticas e estratégias de reabilitação baseada na 
comunidade. 

§ 1o Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e medidas orientadas 
a evitar as causas das deficiências que possam ocasionar incapacidade e as destinadas a evitar 
sua progressão ou derivação em outras incapacidades. 

§ 2o A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada por equipe 
multidisciplinar de saúde, para fins de concessão de benefícios e serviços. 

§ 3o As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência 
deverão também assegurar a igualdade de oportunidades no campo da saúde. 

Art. 17. É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta deficiência, 
qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade. 

§ 1o Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com objetivo definido, 
destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o nível físico, mental ou social funcional 
ótimo, proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida, podendo compreender medidas 
visando a compensar a perda de uma função ou uma limitação funcional e facilitar ajustes ou 
reajustes sociais. 

§ 2o Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução funcional 
devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos processos 
de reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico, mental ou sensorial, 
quando este constitua obstáculo para sua integração educativa, laboral e social. 

Art. 18. Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora de 
deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado que tais 
equipamentos complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de independência e 
inclusão da pessoa portadora de deficiência.  



Art. 19. Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos que 
permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa 
portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da comunicação e da 
mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social. 

Parágrafo único. São ajudas técnicas: 

I - próteses auditivas, visuais e físicas; 

II - órteses que favoreçam a adequação funcional; 

III - equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa portadora de 
deficiência; 

IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou 
adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência; 

V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a 
autonomia e a segurança da pessoa portadora de deficiência; 

VI - elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a sinalização para 
pessoa portadora de deficiência; 

VII - equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação e recreação 
da pessoa portadora de deficiência; 

VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a 
autonomia pessoal; e 

IX - bolsas coletoras para os portadores de ostomia. 

Art. 20. É considerado parte integrante do processo de reabilitação o provimento de 
medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e auxiliem na limitação da 
incapacidade, na reeducação funcional e no controle das lesões que geram incapacidades.  

Art. 21. O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as distintas fases 
do processo reabilitador, destinados a contribuir para que a pessoa portadora de deficiência atinja 
o mais pleno desenvolvimento de sua personalidade. 

Parágrafo único. O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâneos aos tratamentos 
funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde a comprovação da deficiência ou do 
início de um processo patológico que possa originá-la. 

Art. 22. Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência em saúde mental 
com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta prestação desenvolva ao máximo suas 
capacidades. 

Art. 23. Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, com 
periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações sobre a ocorrência de 
deficiências e incapacidades. 

 

Seção II 



Do Acesso à Educação 
 

Art. 24. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 
responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto 
deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares 
de pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar na rede regular de ensino; 

II - a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como modalidade de 
educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as modalidades de ensino; 

III - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições especializadas públicas 
e privadas; 

IV - a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabelecimentos públicos de 
ensino; 

V - o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao educando portador de 
deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo igual ou 
superior a um ano; e 

VI - o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 
educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo. 

§ 1o Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, a modalidade de 
educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino para educando com 
necessidades educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência. 

§ 2o A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível, dinâmico e 
individualizado, oferecido principalmente nos níveis de ensino considerados obrigatórios.  

§ 3o A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação infantil, a partir de 
zero ano. 

§ 4o A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a adequada 
especialização, e adotará orientações pedagógicas individualizadas. 

§ 5o Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino deverá ser observado 
o atendimento as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT relativas 
à acessibilidade. 

Art. 25. Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições de ensino público 
ou privado do sistema de educação geral, de forma transitória ou permanente, mediante 
programas de apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de ensino, ou em escolas 
especializadas exclusivamente quando a educação das escolas comuns não puder satisfazer as 
necessidades educativas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar do educando. 

Art. 26. As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar atendimento 
pedagógico ao educando portador de deficiência internado nessas unidades por prazo igual ou 
superior a um ano, com o propósito de sua inclusão ou manutenção no processo educacional. 



Art. 27. As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de provas e os 
apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de deficiência, inclusive tempo 
adicional para realização das provas, conforme as características da deficiência.  

§ 1o As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral do processo seletivo 
para ingresso em cursos universitários de instituições de ensino superior. 

§ 2o O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá instruções para que 
os programas de educação superior incluam nos seus currículos conteúdos, itens ou disciplinas 
relacionados à pessoa portadora de deficiência.  

Art. 28. O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino fundamental ou 
médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação profissional, a fim de obter 
habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso ao mercado de trabalho. 

§ 1o A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida nos 
níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e nos 
ambientes de trabalho. 

§ 2o As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão, 
obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência, 
condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade. 

§ 3o Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à pessoa 
portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e 
habilidades especificamente associados a determinada profissão ou ocupação. 

§ 4o Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por instituição 
credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão validade em todo o território 
nacional. 

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se necessário, 
serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora de 
deficiência, tais como: 

I - adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e currículo; 

II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais 
especializados; e 

III - adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, ambientais e de 
comunicação.  

 

Seção III 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

 

Art. 30. A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de 
Previdência Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação profissional para 
capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente. 



Art. 31. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo orientado a 
possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da identificação de suas potencialidades 
laborativas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso 
no mercado de trabalho e participar da vida comunitária. 

Art. 32. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar dotados dos 
recursos necessários para atender toda pessoa portadora de deficiência, independentemente da 
origem de sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que lhe seja adequado e 
tenha perspectivas de obter, conservar e nele progredir. 

Art. 33. A orientação profissional será prestada pelos correspondentes serviços de 
habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades da pessoa portadora de 
deficiência, identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional, que deverá considerar: 

I - educação escolar efetivamente recebida e por receber; 

II - expectativas de promoção social; 

III - possibilidades de emprego existentes em cada caso; 

IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e 

V - necessidades do mercado de trabalho. 

 

Seção IV 
Do Acesso ao Trabalho 

 

Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa portadora de 
deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo mediante regime 
especial de trabalho protegido. 

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do disposto no 
caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas sociais de que 
trata a Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999. .  

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:  

I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 
trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais para sua 
concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais; 

II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação trabalhista 
e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para sua 
concretização; e 

III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma ou mais 
pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, com 
vista à emancipação econômica e pessoal. 

§ 1o As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão intermediar a 
modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos: 



I - na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da pessoa 
portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e 

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 
profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção ou 
terapêutica. 

§ 2o Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a contratação de 
pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija condições 
especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de 
trabalho adequado às suas especificidades, entre outros. 

§ 3o Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas entre 
outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais 
motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 
barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas capacidades 
em condições de normalidade. 

§ 4o Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em relação de 
dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo 
desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto portador de 
deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação econômica e pessoal 
relativa. 

§ 5o Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação de 
dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo a 
integração social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho de 
adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não possa 
desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina protegida de 
produção. 

§ 6o O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto 
portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e 
está condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento 
biopsicosocial da pessoa. 

§ 7o A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato formal, 
entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no qual constará a 
relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do tomador. 

§ 8o A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, em 
parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de 
redução da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram patologias ou 
se manifestem outras incapacidades. 

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois a cinco 
por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa 
portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:  

I - até duzentos empregados, dois por cento; 

II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 



III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 

IV - mais de mil empregados, cinco por cento. 

§ 1o A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se tratar de 
contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições 
semelhantes.  

§ 2o Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu curso de 
educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso superior, com certificação 
ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente credenciada pelo Ministério 
da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de conclusão de processo de 
habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 3o Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, não 
tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício 
da função.  

§ 4o A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2o e 3o deste artigo 
poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, para fins de 
inclusão laboral na forma deste artigo.  

§ 5o Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de fiscalização, 
avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que propiciem 
estatísticas sobre o número de empregados portadores de deficiência e de vagas preenchidas, 
para fins de acompanhamento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever em 
concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 

§ 1o O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, 
concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face 
da classificação obtida. 

§ 2o Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente. 

Art. 38. Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento de: 

I - cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e exoneração; e 

II - cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão plena do candidato. 

Art. 39. Os editais de concursos públicos deverão conter: 

I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva destinada à 
pessoa portadora de deficiência; 

II - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos; 



III - previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio probatório, 
conforme a deficiência do candidato; e 

IV - exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no ato da inscrição, 
de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 

Art. 40. É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de pessoa portadora de 
deficiência em concurso público para ingresso em carreira da Administração Pública Federal direta 
e indireta.  

§ 1o No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento 
diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando as 
condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 

§ 2o O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso. 

Art. 41. A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
neste Decreto, participará de concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que concerne:  

I - ao conteúdo das provas; 

II - à avaliação e aos critérios de aprovação;  

III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e 

IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

Art. 42. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a 
segunda, somente a pontuação destes últimos. 

Art. 43. O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência de equipe 
multiprofissional composta de três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências 
em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da carreira almejada pelo 
candidato.  

§ 1o A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar; 

III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize; e 

V - a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 



§ 2o A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência do candidato durante o estágio probatório. 

Art. 44. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de 
deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 45. Serão implementados programas de formação e qualificação profissional voltados 
para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano Nacional de Formação Profissional - 
PLANFOR. 

Parágrafo único. Os programas de formação e qualificação profissional para pessoa 
portadora de deficiência terão como objetivos: 

I - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o direito a receber 
uma formação profissional adequada; 

II - organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa portadora de 
deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; e  

III - ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação geral para 
fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de deficiência, assim como para 
satisfazer as exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de produção e da 
evolução social e econômica. 

 
Seção V 

Da Cultura, do Desporto, do Turismo e do Lazer 
 

Art. 46. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 
responsáveis pela cultura, pelo desporto, pelo turismo e pelo lazer dispensarão tratamento 
prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto, com vista a viabilizar, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas: 

I - promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos meios de comunicação social; 

II - criar incentivos para o exercício de atividades criativas, mediante: 

a) participação da pessoa portadora de deficiência em concursos de prêmios no campo das 
artes e das letras; e 

b) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa portadora de deficiência;  

III - incentivar a prática desportiva formal e não-formal como direito de cada um e o lazer 
como forma de promoção social; 

IV - estimular meios que facilitem o exercício de atividades desportivas entre a pessoa 
portadora de deficiência e suas entidades representativas; 

V - assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos estabelecimentos de ensino, 
desde o nível pré-escolar até à universidade; 

VI - promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa portadora de deficiência na 
prática da educação física ministrada nas instituições de ensino públicas e privadas; 



VII - apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com informação adequada 
à pessoa portadora de deficiência; e 

VIII - estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, mediante a oferta de instalações hoteleiras acessíveis e de serviços adaptados de 
transporte. 

Art. 47. Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura financiarão, entre outras 
ações, a produção e a difusão artístico-cultural de pessoa portadora de deficiência. 

Parágrafo único. Os projetos culturais financiados com recursos federais, inclusive oriundos 
de programas especiais de incentivo à cultura, deverão facilitar o livre acesso da pessoa portadora 
de deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus direitos culturais. 

Art. 48. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, 
promotores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer, devem concorrer técnica e 
financeiramente para obtenção dos objetivos deste Decreto. 

Parágrafo único. Serão prioritariamente apoiadas a manifestação desportiva de rendimento e 
a educacional, compreendendo as atividades de: 

I - desenvolvimento de recursos humanos especializados; 

II - promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, estaduais e locais; 

III - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação e informação; e 

IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações desportivas e de lazer. 

 

CAPÍTULO VIII 
Da Política de Capacitação de Profissionais Especializados 

 

Art. 49. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, 
responsáveis pela formação de recursos humanos, devem dispensar aos assuntos objeto deste 
Decreto tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas: 

I - formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a educação 
especial, de técnicos de nível médio e superior especializados na habilitação e reabilitação, e de 
instrutores e professores para a formação profissional; 

II - formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de conhecimento e de recursos 
humanos que atendam às demandas da pessoa portadora de deficiência; e 

III - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

CAPÍTULO IX 
Da Acessibilidade na Administração Pública Federal 



 

Art. 50. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 
adotarão providências para garantir a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços, no âmbito 
de suas competências, à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
eliminação de barreiras arquitetônicas e obstáculos, bem como evitando a construção de novas 
barreiras. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

Art. 51. Para os efeitos deste Capítulo, consideram-se: (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 
2004) 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das instalações e equipamentos 
esportivos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; (revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de 
movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em (revogado pelo Decreto nº 
5.296, de 2004) 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de 
uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e 
privados; 

c) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a 
expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de 
comunicação, sejam ou não de massa; 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou 
permanentemente tenha limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio ambiente e de 
utilizá-lo; (revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como os 
referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia 
elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico; e (revogado pelo Decreto nº 5.296, de 
2004) 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 
modificação ou translado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004) 

Art. 52. A construção, ampliação e reforma de edifícios, praças e equipamentos esportivos e 
de lazer, públicos e privados, destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que 
sejam ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida 
(Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma 
de edifícios, praças e equipamentos esportivos e de lazer, públicos e privados, destinados ao uso 



coletivo por órgãos da Administração Pública Federal, deverão ser observados, pelo menos, os 
seguintes requisitos de acessibilidade: (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento 
de uso público, serão reservados dois por cento do total das vagas à pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, garantidas no mínimo três, próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas e com as especificações técnicas de desenho e 
traçado segundo as normas da ABNT; 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade da pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, cumprirá os requisitos de 
acessibilidade; 

IV - pelo menos um dos elevadores deverá ter a cabine, assim como sua porta de entrada, 
acessíveis para pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, em conformidade 
com norma técnica específica da ABNT; e 

V - os edifícios disporão, pelo menos, de um banheiro acessível para cada gênero, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser utilizados por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 53. As bibliotecas, os museus, os locais de reuniões, conferências, aulas e outros 
ambientes de natureza similar disporão de espaços reservados para pessoa que utilize cadeira de 
rodas e de lugares específicos para pessoa portadora de deficiência auditiva e visual, inclusive 
acompanhante, de acordo com as normas técnicas da ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições 
de acesso, circulação e comunicação. (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

Art. 54. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, no prazo de três anos a 
partir da publicação deste Decreto, deverão promover as adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios e espaços de uso público e naqueles que estejam 
sob sua administração ou uso (Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

 

CAPÍTULO X 
Do Sistema Integrado de Informações 

 

Art. 55. Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do 
Ministério da Justiça, o Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência, sob a responsabilidade 
da CORDE, com a finalidade de criar e manter bases de dados, reunir e difundir informação sobre 
a situação das pessoas portadoras de deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos os 
aspectos que afetem a vida dessas pessoas. 

Parágrafo único. Serão produzidas, periodicamente, estatísticas e informações, podendo 
esta atividade realizar-se conjuntamente com os censos nacionais, pesquisas nacionais, regionais 
e locais, em estreita colaboração com universidades, institutos de pesquisa e organizações para 
pessoas portadoras de deficiência. 

 



CAPÍTULO XI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 56. A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base nas diretrizes e metas do 
Plano Plurianual de Investimentos, por intermédio da CORDE, elaborará, em articulação com 
outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal, o Plano Nacional de Ações 
Integradas na Área das Deficiências. 

Art. 57. Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, comissão 
especial, com a finalidade de apresentar, no prazo de cento e oitenta dias, a contar de sua 
constituição, propostas destinadas a:  

I - implementar programa de formação profissional mediante a concessão de bolsas de 
qualificação para a pessoa portadora de deficiência, com vistas a estimular a aplicação do disposto 
no art. 36; e 

II - propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho em tempo parcial ou em 
regime especial para a pessoa portadora de deficiência. 

Parágrafo único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será composta por 
um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados: 

I - CORDE; 

II - CONADE; 

III - Ministério do Trabalho e Emprego; 

IV - Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência 
Social; 

V - Ministério da Educação; 

VI - Ministério dos Transportes;  

VII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e 

VIII - INSS. 

Art. 58. A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, programas de facilitação da acessibilidade em sítios de interesse histórico, 
turístico, cultural e desportivo, mediante a remoção de barreiras físicas ou arquitetônicas que 
impeçam ou dificultem a locomoção de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,  

Art. 60. Ficam revogados os Decretos nos 93.481, de 29 de outubro de 1986, 914, de 6 de 
setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 3.030, de 20 de abril de 1999, o § 2o do art. 
141 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 
1999, e o Decreto no e 3.076, de 1o de junho de 1999. 

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 



 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 

José Carlos Dias 

 

 

Decreto nº 3956 de 8/10/2001 
Diário Oficial da União de 9/10/2001 

 

Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção Interamericana 
para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 
Deficiência por meio do Decreto Legislativo nº 198, de 13 de junho de 200l; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 14 de setembro de 2001, 
nos termos do parágrafo 3, de seu artigo VIII; 

 

D E C R E T A : 

Art. 1º A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, apensa por cópia ao presente 
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Celso Lafer 

Decreto 5296, de 2 de dezembro de 2004 
 

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

         

Art. 1o  Este Decreto regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 2o  Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que houver 
interação com a matéria nele regulamentada: 

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e 
informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva; 

 II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos públicos, dentre 
eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à comunicação e informação e 
os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais como convênio, 
acordo, ajuste, contrato ou similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados. 

Art. 3o  Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em lei, 
quando não forem observadas as normas deste Decreto. 

Art. 4o  O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, os Conselhos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações representativas de pessoas 
portadoras de deficiência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas para o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

 
Art. 5o  Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas 

prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho 
de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra 
nas seguintes categorias: 



a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: 

1. comunicação; 

2. cuidado pessoal; 

3. habilidades sociais; 

4. utilização dos recursos da comunidade; 

5. saúde e segurança; 

6. habilidades acadêmicas; 

7. lazer; e 

8. trabalho; 

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

        II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de 
pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 
permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, 
coordenação motora e percepção. 

        § 2o  O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 

§ 3o  O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve seguir os 
preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não conflitarem com a Lei no 7.102, de 20 de junho 
de 1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional no 2.878, de 26 de julho 
de 2001. 

Art. 6o  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento 
imediato às pessoas de que trata o art. 5o. 

§ 1o O tratamento diferenciado inclui, dentre outros: 



I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis; 

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condição 
física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT; 

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por intérpretes 
ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que não 
se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou 
pessoas capacitadas neste tipo de atendimento; 

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, mental 
e múltipla, bem como às pessoas idosas; 

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5o; 

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de acompanhamento 
junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos no caput do art. 5o, 
bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, mediante 
apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e 

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art. 5o. 

§ 2o  Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 5o, antes 
de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, observado o 
disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3o da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso). 

§ 3o  Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento 
à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à avaliação médica em face da 
gravidade dos casos a atender. 

§ 4o  Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5o devem possuir, pelo 
menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas portadoras de 
deficiência auditiva. 

Art. 7o  O atendimento prioritário no âmbito da administração pública federal direta e indireta, 
bem como das empresas prestadoras de serviços públicos, obedecerá às disposições deste 
Decreto, além do que estabelece o Decreto no 3.507, de 13 de junho de 2000. 

Parágrafo único.  Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, no âmbito de suas 
competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e o controle do atendimento prioritário 
referido neste Decreto. 

 

CAPÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE 

 



        Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

        I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 
assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de 
transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de 
movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem 
acesso à informação, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público; 

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de uso 
público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de uso privado 
multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e 

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos dispositivos, meios 
ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como aqueles que dificultem ou 
impossibilitem o acesso à informação; 

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como os 
referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 
modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, 
lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou 
especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida; 

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da administração 
pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas ao 
público em geral; 

VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza comercial, 
hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial 
e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de atividades da mesma natureza; 

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 
classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e 

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender 
simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e sensoriais, 
de forma autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou soluções que 
compõem a acessibilidade. 



Art. 9o  A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade atenderão 
às seguintes premissas básicas: 

I - a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de recursos 
para a implantação das ações; e 

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos. 

CAPÍTULO IV 
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 

URBANÍSTICA 
 

Seção I 
Das Condições Gerais 

 
Art. 10.  A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos devem 

atender aos princípios do desenho universal, tendo como referências básicas as normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras contidas neste Decreto. 

§ 1o  Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes ao 
desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino 
superior dos cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos. 

§ 2o  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas 
voltados para o desenho universal. 

Art. 11.  A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a 
mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser executadas de modo que 
sejam ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, Arquitetura e 
correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade 
profissional declarada do atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto. 

§ 2o  Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certificado de conclusão de projeto 
arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade 
previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste 
Decreto. 

§ 3o  O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, determinará 
a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do “Símbolo Internacional de Acesso”, na 
forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e na Lei no 7.405, de 12 de 
novembro de 1985. 

 Art. 12.  Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder Público e as 
empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serviços garantirão o livre 
trânsito e a circulação de forma segura das pessoas em geral, especialmente das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, durante e após a sua execução, de acordo 
com o previsto em normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste 
Decreto. 



Art. 13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas técnicas brasileiras 
de acessibilidade, na legislação específica, observado o disposto na Lei no 10.257, de 10 de julho 
de 2001, e neste Decreto: 

I - os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e Trânsito elaborados ou 
atualizados a partir da publicação deste Decreto; 

II - o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e a Lei do 
Sistema Viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a vigilância sanitária e 
ambiental; e 

V - a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros utilizados em caráter 
compensatório ou de incentivo. 

§ 1o  Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer atividade, 
devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  Para emissão de carta de “habite-se” ou habilitação equivalente e para sua renovação, 
quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade contidas na legislação 
específica, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste 
Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Seção II 
Das Condições Específicas 

 
Art. 14.  Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas neste 

Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas disposições 
contidas na legislação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 15.  No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, parques e 
demais espaços de uso públicos, deverão ser cumpridos as exigências dispostas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Incluem-se na condição estabelecida no caput: 

I - a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação de situações 
consolidadas; 

II - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para travessia de 
pedestre em nível; e 

III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta. 

§ 2o  Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção para regularização 
urbanística em áreas de assentamentos subnormais, será admitida, em caráter excepcional, faixa 
de largura menor que o estabelecido nas normas técnicas citadas no caput, desde que haja 
justificativa baseada em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de outra forma, garantida a 
melhor técnica possível. 



Art. 16.  As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano devem garantir a 
aproximação segura e o uso por pessoa portadora de deficiência visual, mental ou auditiva, a 
aproximação e o alcance visual e manual para as pessoas portadoras de deficiência física, em 
especial aquelas em cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, atendendo às condições 
estabelecidas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Incluem-se nas condições estabelecida no caput: 

I - as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros elementos que 
tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres; 

II - as cabines telefônicas e os terminais de auto-atendimento de produtos e serviços; 

III - os telefones públicos sem cabine; 

IV - a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas de 
acionamento do mobiliário urbano; 

V - os demais elementos do mobiliário urbano; 

VI - o uso do solo urbano para posteamento; e 

VII - as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de 
pedestres. 

§ 2o  A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade Local, 
deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do total de Telefones de Uso Público - TUPs, 
sem cabine, com capacidade para originar e receber chamadas locais e de longa distância 
nacional, bem como, pelo menos, dois por cento do total de TUPs, com capacidade para originar e 
receber chamadas de longa distância, nacional e internacional, estejam adaptados para o uso de 
pessoas portadoras de deficiência auditiva e para usuários de cadeiras de rodas, ou conforme 
estabelecer os Planos Gerais de Metas de Universalização. 

§ 3o  As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de auto-atendimento de 
produtos e serviços e outros equipamentos em que haja interação com o público devem estar 
localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas em cadeira de rodas e possuir 
mecanismos para utilização autônoma por pessoas portadoras de deficiência visual e auditiva, 
conforme padrões estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

        Art. 17.  Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoa portadora 
de deficiência visual ou com mobilidade reduzida em todos os locais onde a intensidade do fluxo 
de veículos, de pessoas ou a periculosidade na via assim determinarem, bem como mediante 
solicitação dos interessados. 

Art. 18.  A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a construção, ampliação 
ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender aos preceitos da acessibilidade na 
interligação de todas as partes de uso comum ou abertas ao público, conforme os padrões das 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Parágrafo único.  Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, piscinas, 
andares de recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banheiros, quadras esportivas, 
portarias, estacionamentos e garagens, entre outras partes das áreas internas ou externas de uso 
comum das edificações de uso privado multifamiliar e das de uso coletivo. 



Art. 19.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público deve garantir, 
pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas dependências e 
serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade. 

§ 1o  No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses a 
contar da data de publicação deste Decreto para garantir acessibilidade às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2o  Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público buscará garantir dotação 
orçamentária para ampliar o número de acessos nas edificações de uso público a serem 
construídas, ampliadas ou reformadas. 

Art. 20.  Na ampliação ou reforma das edificações de uso púbico ou de uso coletivo, os 
desníveis das áreas de circulação internas ou externas serão transpostos por meio de rampa ou 
equipamento eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for possível outro acesso mais 
cômodo para pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme estabelecido 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

        Art. 21.  Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso público ou de 
uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da superfície acessível para atendimento às 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme os padrões das normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Parágrafo único.  No caso do exercício do direito de voto, as urnas das seções eleitorais 
devem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida e estarem instaladas em local de votação plenamente acessível e com 
estacionamento próximo. 

Art. 22.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou de uso 
coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados ao uso 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida serão distribuídos na razão de, no 
mínimo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação, com entrada independente 
dos sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses a contar 
da data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos um banheiro acessível por 
pavimento, com entrada independente, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo 
que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 3o  Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou reformadas, onde 
devem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por pessoa portadora de 
deficiência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ 4o  Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados ao uso 
público, os sanitários preparados para o uso por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada 
independente dos demais sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT. 

        Art. 23.  Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de 
espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois por cento da lotação 



do estabelecimento para pessoas em cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto em locais 
diversos, de boa visibilidade, próximos aos corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas 
segregadas de público e a obstrução das saídas, em conformidade com as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ 1o Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação de dois por cento 
dos assentos para acomodação de pessoas portadoras de deficiência visual e de pessoas com 
mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção de mensagens sonoras, 
devendo todos ser devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões das normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, estes poderão 
excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não sejam portadoras de deficiência ou que não 
tenham mobilidade reduzida. 

§ 3o  Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que 
garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

§ 4o  Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de 
emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a fim 
de permitir a saída segura de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em 
caso de emergência. 

§ 5o  As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem ser 
acessíveis a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 6o  Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2o, as salas de 
espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida para pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, de meios eletrônicos que permitam o acompanhamento por meio de legendas 
em tempo real ou de disposições especiais para a presença física de intérprete de LIBRAS e de 
guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete de LIBRAS sempre que a 
distância não permitir sua visualização direta. 

§ 7o  O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6o será sinalizado por meio do 
pictograma aprovado pela Lei no 8.160, de 8 de janeiro de 1991. 

§ 8o  As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 
respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação deste 
Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1o a 5o. 

Art. 24.  Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos ou 
privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou 
compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive 
salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de 
lazer e sanitários. 

§ 1o  Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação de 
curso pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar que: 

I - está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na comunicação e 
informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica ou 
neste Decreto; 



II - coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados portadores de 
deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso às atividades 
escolares e administrativas em igualdade de condições com as demais pessoas; e 

III - seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado a 
professores, alunos, servidores e empregados portadores de deficiência, com o objetivo de coibir e 
reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo descumprimento 
dessas normas. 

§ 2o  As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 
respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação deste 
Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata este artigo. 

Art. 25.  Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou de uso 
coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, dois por cento 
do total de vagas para veículos que transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual 
definidas neste Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à entrada 
principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas de 
desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o  Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação a ser 
colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de trânsito, que 
disciplinarão sobre suas características e condições de uso, observando o disposto na Lei no 7.405, 
de 1985. 

§ 2o  Os casos de inobservância do disposto no § 1o estarão sujeitos às sanções 
estabelecidas pelos órgãos competentes. 

§ 3o  Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas públicas e de 
uso coletivo. 

§ 4o  A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando as 
pessoas citadas no caput constitui infração ao art. 181, inciso XVII, da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997. 

Art. 26.  Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a existência de 
sinalização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual, em 
conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Art. 27.  A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações de uso público 
ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de uso privado multifamiliar a ser 
construída, na qual haja obrigatoriedade da presença de elevadores, deve atender aos padrões 
das normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1o  No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, qualquer que 
seja o número de elevadores da edificação de uso público ou de uso coletivo, pelo menos um 
deles terá cabine que permita acesso e movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, de acordo com o que especifica as normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT. 

§ 2o  Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile em qual 
andar da edificação a pessoa se encontra. 



§ 3o  Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de 
acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas que estejam obrigadas à instalação de 
elevadores por legislação municipal, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que 
facilitem a instalação de equipamento eletromecânico de deslocamento vertical para uso das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 4o As especificações técnicas a que se refere o § 3o devem atender: 

I - a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado para a instalação 
do equipamento eletromecânico, devidamente assinada pelo autor do projeto; 

II - a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, plataforma ou similar); 

III - a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do equipamento a ser 
instalado; e 

IV - demais especificações em nota na própria planta, tais como a existência e as medidas 
de botoeira, espelho, informação de voz, bem como a garantia de responsabilidade técnica de que 
a estrutura da edificação suporta a implantação do equipamento escolhido. 

Seção III 
Da Acessibilidade na Habitação de Interesse Social 

         

Art. 28.  Na habitação de interesse social, deverão ser promovidas as seguintes ações para 
assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos: 

I - definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de barreiras arquitetônicas 
e urbanísticas; 

II - no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades habitacionais acessíveis no 
piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos demais pisos; 

III - execução das partes de uso comum, quando se tratar de edificação multifamiliar, 
conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e 

IV - elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite a instalação de elevador 
adaptado para uso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  Os agentes executores dos programas e projetos destinados à habitação 
de interesse social, financiados com recursos próprios da União ou por ela geridos, devem 
observar os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 29.  Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação da política habitacional, 
compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto no art. 28; e 

II - divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo da política habitacional 
sobre as iniciativas que promover em razão das legislações federal, estaduais, distrital e municipais 
relativas à acessibilidade. 

Seção IV 
Da Acessibilidade aos Bens Culturais Imóveis 



 
Art. 30.  As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de barreiras na 

promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar de acordo com o que 
estabelece a Instrução Normativa no 1 do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
 IPHAN, de 25 de novembro de 2003. 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES COLETIVOS 
 

Seção I 
Das Condições Gerais 

 
Art. 31.  Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 

aquaviário e aéreo, considera-se como integrantes desses serviços os veículos, terminais, 
estações, pontos de parada, vias principais, acessos e operação. 

Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são: 

I - transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, intermunicipal e 
interestadual; 

II - transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; e 

III - transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interestadual. 

Art. 33.  As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos serviços de 
transporte coletivo são: 

I - governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal; 

II - governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropolitano e intermunicipal; 

III - governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo do Distrito Federal; e 

IV - governo federal, responsável pelo transporte coletivo interestadual e internacional. 

Art. 34.  Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis quando todos os 
seus elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados segundo o conceito de 
desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas. 

Parágrafo único.  A infra-estrutura de transporte coletivo a ser implantada a partir da 
publicação deste Decreto deverá ser acessível e estar disponível para ser operada de forma a 
garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 35.  Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, no 
âmbito de suas competências, assegurarão espaços para atendimento, assentos preferenciais e 
meios de acesso devidamente sinalizados para o uso das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Art. 36.  As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas competências, 
deverão garantir a implantação das providências necessárias na operação, nos terminais, nas 



estações, nos pontos de parada e nas vias de acesso, de forma a assegurar as condições 
previstas no art. 34 deste Decreto. 

Parágrafo único.  As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas competências, 
deverão autorizar a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” após certificar a 
acessibilidade do sistema de transporte. 

Art. 37.  Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a qualificação dos 
profissionais que trabalham nesses serviços, para que prestem atendimento prioritário às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
Seção II 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário 
 

        Art. 38.  No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de edição das normas 
técnicas referidas no § 1o, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo rodoviário 
para utilização no País serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota 
operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

§ 1o  As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte 
coletivo rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas instituições e entidades 
que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão 
disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser feita pelas 
empresas concessionárias e permissionárias de transporte coletivo rodoviário, dar-se-á de forma 
gradativa, conforme o prazo previsto nos contratos de concessão e permissão deste serviço. 

§ 3o  A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-estrutura dos serviços 
deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a 
contar da data de publicação deste Decreto. 

§ 4o  Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priorizar o embarque e 
desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um dos acessos do veículo. 

Art. 39.  No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de implementação dos 
programas de avaliação de conformidade descritos no § 3o, as empresas concessionárias e 
permissionárias dos serviços de transporte coletivo rodoviário deverão garantir a acessibilidade da 
frota de veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos. 

§ 1o  As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte 
coletivo rodoviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas 
instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data da 
publicação deste Decreto. 

§ 2o  Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
INMETRO, quando da elaboração das normas técnicas para a adaptação dos veículos, especificar 



dentre esses veículos que estão em operação quais serão adaptados, em função das restrições 
previstas no art. 98 da Lei no 9.503, de 1997. 

§ 3o  As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo 
rodoviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas adaptações, 
estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e implementados pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, a partir de 
orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT. 

 
Seção III 

Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário 
 

Art. 40.  No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição das normas técnicas 
referidas no § 1o, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo aquaviário serão 
fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o 
seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1o  As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte 
coletivo aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o 
Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, estarão disponíveis no prazo 
de até vinte e quatro meses a contar da data da publicação deste Decreto. 

§ 2o  As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade de transporte deverão 
atender a critérios necessários para proporcionar as condições de acessibilidade do sistema de 
transporte aquaviário. 

Art. 41.  No prazo de até cinqüenta e quatro meses a contar da data de implementação dos 
programas de avaliação de conformidade descritos no § 2o, as empresas concessionárias e 
permissionárias dos serviços de transporte coletivo aquaviário, deverão garantir a acessibilidade 
da frota de veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos. 

§ 1o  As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte 
coletivo aquaviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas 
instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até trinta e seis meses a contar da data da 
publicação deste Decreto. 

§ 2o  As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo 
aquaviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas adaptações, 
estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e implementados pelo 
INMETRO, a partir de orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT. 

 

Seção IV 
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo 

Metroferroviário e Ferroviário 
 



Art. 42.  A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário, assim como 
a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo 
máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto. 

§ 1o  A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 
obedecerá ao disposto nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2o  No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto, 
todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário serão 
fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o 
seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 43.  Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário existentes deverão 
estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de 
publicação deste Decreto. 

§ 1o  As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo 
metroferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de adaptação dos sistemas existentes, 
prevendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao ano, sobre os elementos não 
acessíveis que compõem o sistema. 

§ 2o  O plano de que trata o § 1o deve ser apresentado em até seis meses a contar da data 
de publicação deste Decreto. 

 

Seção V 
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo 

 
Art. 44.  No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação deste Decreto, 

os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às aeronaves estarão 
acessíveis e disponíveis para serem operados de forma a garantir o seu uso por pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo obedecerá ao 
disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC - 2508-0796, de 1o de 
novembro de 1995, expedida pelo Departamento de Aviação Civil do Comando da Aeronáutica, e 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

 

Seção VI 
Das Disposições Finais 

 
        Art. 45.  Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a 

viabilidade de redução ou isenção de tributo: 

        I - para importação de equipamentos que não sejam produzidos no País, necessários 
no processo de adequação do sistema de transporte coletivo, desde que não existam similares 
nacionais; e 

II - para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados aos sistemas de 
transporte coletivo. 



Parágrafo único.  Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se 
observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sinalizando 
impacto orçamentário e financeiro da medida estudada. 

Art. 46.  A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de transportes coletivos, 
segundo disposto no art. 6o, inciso II, da Lei no 10.048, de 2000, cabe à União, aos Estados, 
Municípios e ao Distrito Federal, de acordo com suas competências. 

 

CAPÍTULO VI 
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

 
Art. 47.  No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste Decreto, será 

obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na rede 
mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas portadoras de deficiência visual, 
garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis. 

§ 1o  Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a inviabilidade 
técnica de se concluir os procedimentos para alcançar integralmente a acessibilidade, o prazo 
definido no caput será estendido por igual período. 

§ 2o  Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas portadoras de deficiência conterão símbolo 
que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a ser adotado nas 
respectivas páginas de entrada. 

§ 3o  Os telecentros comunitários instalados ou custeados pelos Governos Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal devem possuir instalações plenamente acessíveis e, pelo menos, 
um computador com sistema de som instalado, para uso preferencial por pessoas portadoras de 
deficiência visual. 

Art. 48.  Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibilidade nos portais e sítios 
eletrônicos de interesse público na rede mundial de computadores (internet), deverá ser observada 
para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2o. 

Art. 49.  As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir o pleno 
acesso às pessoas portadoras de deficiência auditiva, por meio das seguintes ações: 

I - no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, disponível para uso do público em geral: 

a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais públicos, telefones de uso 
público adaptados para uso por pessoas portadoras de deficiência; 

b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por pessoas portadoras de 
deficiência auditiva para acessos individuais; 

c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a serem 
utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em tempo integral e 
atendam a todo o território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido 
pelas prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e 

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos sonoros para a 
identificação das unidades existentes e consumidas dos cartões telefônicos, bem como demais 
informações exibidas no painel destes equipamentos; 



II - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal: 

a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para possibilitar o envio de 
mensagens de texto entre celulares de diferentes empresas; e 

b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a serem 
utilizadas por pessoas portadoras de deficiência auditiva, que funcionem em tempo integral e 
atendam a todo o território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido 
pelas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado. 

§ 1o  Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos Planos Gerais 
de Metas de Universalização aprovados pelos Decretos nos 2.592, de 15 de maio de 1998, e 4.769, 
de 27 de junho de 2003, bem como o estabelecido pela Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997. 

§ 2o  O termo pessoa portadora de deficiência auditiva e da fala utilizado nos Planos Gerais 
de Metas de Universalização é entendido neste Decreto como pessoa portadora de deficiência 
auditiva, no que se refere aos recursos tecnológicos de telefonia. 

Art. 50.  A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL regulamentará, no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação deste Decreto, os procedimentos a serem observados 
para implementação do disposto no art. 49. 

Art. 51.  Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia celular que 
indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções neles disponíveis no visor. 

Art. 52.  Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão equipados 
com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a garantir o direito de acesso à 
informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva ou visual. 

Parágrafo único.  Incluem-se entre os recursos referidos no caput: 

I - circuito de decodificação de legenda oculta; 

II - recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e 

III - entradas para fones de ouvido com ou sem fio. 

 Art. 53.  A ANATEL regulamentará, no prazo de doze meses a contar da data de publicação 
deste Decreto, os procedimentos a serem observados para implementação do plano de medidas 
técnicas previsto no art. 19 da Lei no 10.098, de 2000. 

§ 1o  O processo de regulamentação de que trata o caput deverá atender ao disposto no art. 
31 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 2o  A regulamentação de que trata o caput deverá prever a utilização, entre outros, dos 
seguintes sistemas de reprodução das mensagens veiculadas para as pessoas portadoras de 
deficiência auditiva e visual: 

I - a subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - a janela com intérprete de LIBRAS; e 

III - a descrição e narração em voz de cenas e imagens. 



§ 3o  A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - 
CORDE da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República assistirá a 
ANATEL no procedimento de que trata o § 1o. 

Art. 54.  Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons e imagens 
operadas pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas técnicas próprio, como metas 
antecipadas e mais amplas do que aquelas as serem definidas no âmbito do procedimento 
estabelecido no art. 53. 

Art. 55.  Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamente ou em 
parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a orientação do Ministério da 
Educação e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por meio da CORDE, promover a 
capacitação de profissionais em LIBRAS. 

Art. 56.  O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão digital no País deverá 
contemplar obrigatoriamente os três tipos de sistema de acesso à informação de que trata o art. 
52. 

Art. 57.  A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da 
República editará, no prazo de doze meses a contar da data da publicação deste Decreto, normas 
complementares disciplinando a utilização dos sistemas de acesso à informação referidos no § 2o 
do art. 53, na publicidade governamental e nos pronunciamentos oficiais transmitidos por meio dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput e observadas as condições técnicas, os 
pronunciamentos oficiais do Presidente da República serão acompanhados, obrigatoriamente, no 
prazo de seis meses a partir da publicação deste Decreto, de sistema de acessibilidade mediante 
janela com intérprete de LIBRAS. 

Art. 58.  O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar disponíveis em meio 
magnético, em formato de texto, as obras publicadas no País. 

§ 1o  A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de medicamentos deve 
disponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos em meio magnético, 
braile ou em fonte ampliada. 

§ 2o  A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de equipamentos 
eletroeletrônicos e mecânicos de uso doméstico devem disponibilizar, mediante solicitação, 
exemplares dos manuais de instrução em meio magnético, braile ou em fonte ampliada. 

Art. 59.  O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, oficinas e 
demais eventos científico-culturais que ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos às 
pessoas com deficiência auditiva e visual, tais como tradutores e intérpretes de LIBRAS, ledores, 
guias-intérpretes, ou tecnologias de informação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica 
simultânea. 

Art. 60.  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar 
temas voltados para tecnologia da informação acessível para pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único.  Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que 
produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da informação acessível para 
pessoas portadoras de deficiência. 



CAPÍTULO VII 
DAS AJUDAS TÉCNICAS 

 
Art. 61.  Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, 

instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a 
funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a 
autonomia pessoal, total ou assistida. 

§ 1o  Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas serão certificados pelos 
órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 2o  Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são 
considerados ajudas técnicas. 

Art. 62.  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 
organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar 
temas voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de deficiências ou que 
contribuam para impedir ou minimizar o seu agravamento. 

Parágrafo único.  Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que 
produza componentes e equipamentos de ajudas técnicas. 

Art. 63.  O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção de ajudas 
técnicas dar-se-á a partir da instituição de parcerias com universidades e centros de pesquisa para 
a produção nacional de componentes e equipamentos. 

Parágrafo único.  Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas elaborados pelo 
Poder Público, serão estimulados a conceder financiamento às pessoas portadoras de deficiência 
para aquisição de ajudas técnicas. 

Art. 64.  Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a 
viabilidade de: 

I - redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de ajudas técnicas 
que não sejam produzidos no País ou que não possuam similares nacionais; 

II - redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre as ajudas 
técnicas; e 

III - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de equipamentos sujeitos a dedução de 
imposto de renda. 

Parágrafo único.  Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se 
observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000, sinalizando impacto 
orçamentário e financeiro da medida estudada. 

Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes: 

I - reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de conhecimento; 

II - promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas na educação 
profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-graduação; 

III - apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes a ajudas técnicas; 



IV - estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação profissional, centros 
de ensino universitários e de pesquisa, no sentido de incrementar a formação de profissionais na 
área de ajudas técnicas; e 

V - incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas. 

Art. 66.  A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de Ajudas Técnicas, 
constituído por profissionais que atuam nesta área, e que será responsável por: 

I - estruturação das diretrizes da área de conhecimento; 

II - estabelecimento das competências desta área; 

III - realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a respeito de 
ajudas técnicas; 

IV - levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o tema; e 

V - detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, objetivando a formação 
de rede nacional integrada. 

§ 1o  O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela CORDE e participará do 
Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto no art. 62. 

§ 2o  Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas Técnicas são 
considerados relevantes e não serão remunerados. 

 

CAPÍTULO VIII 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSIBILIDADE 

 
Art. 67.  O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da Secretaria Especial 

dos Direitos Humanos, por intermédio da CORDE, integrará os planos plurianuais, as diretrizes 
orçamentárias e os orçamentos anuais. 

Art. 68.  A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de coordenadora do 
Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre outras, as seguintes ações: 

I - apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos em 
acessibilidade e ajudas técnicas; 

II - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade; 

III - edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da acessibilidade; 

IV - cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de estudos e 
diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de transporte, 
comunicação e informação; 

V - apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre acessibilidade; 

VI - promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; e 

VII - estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de Acessibilidade. 



 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 69.  Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos de revitalização, 

recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas à eliminação de barreiras 
arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes e na comunicação e informação devidamente 
adequadas às exigências deste Decreto. 

Art. 70.  O art. 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4o  ................................................................................ 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; 

IV - ....................................................................... 

....................................................................... 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

.......................................................................”(NR) 

Art. 71.  Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 



 Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, e no art. 18 
da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1o  Este Decreto regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, e o art. 18 da Lei 

no 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

Art. 2o  Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter perda 
auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua 
cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras. 

Parágrafo único.  Considera-se deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 
2.000Hz e 3.000Hz. 

 
CAPÍTULO II 

DA INCLUSÃO DA LIBRAS COMO 
DISCIPLINA CURRICULAR 

 
        Art. 3o  A Libras deve ser inserida como disciplina curricular obrigatória nos cursos de 

formação de professores para o exercício do magistério, em nível médio e superior, e nos cursos 
de Fonoaudiologia, de instituições de ensino, públicas e privadas, do sistema federal de ensino e 
dos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1o  Todos os cursos de licenciatura, nas diferentes áreas do conhecimento, o curso normal 
de nível médio, o curso normal superior, o curso de Pedagogia e o curso de Educação Especial 
são considerados cursos de formação de professores e profissionais da educação para o exercício 
do magistério. 

§ 2o  A Libras constituir-se-á em disciplina curricular optativa nos demais cursos de educação 
superior e na educação profissional, a partir de um ano da publicação deste Decreto. 

 

CAPÍTULO III 
DA FORMAÇÃO DO PROFESSOR DE LIBRAS E DO INSTRUTOR DE LIBRAS 

 
Art. 4o  A formação de docentes para o ensino de Libras nas séries finais do ensino 

fundamental, no ensino médio e na educação superior deve ser realizada em nível superior, em 



curso de graduação de licenciatura plena em Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua 
Portuguesa como segunda língua. 

Parágrafo único.  As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no 
caput. 

Art. 5o  A formação de docentes para o ensino de Libras na educação infantil e nos anos 
iniciais do ensino fundamental deve ser realizada em curso de Pedagogia ou curso normal 
superior, em que Libras e Língua Portuguesa escrita tenham constituído línguas de instrução, 
viabilizando a formação bilíngüe. 

§ 1o  Admite-se como formação mínima de docentes para o ensino de Libras na educação 
infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, a formação ofertada em nível médio na 
modalidade normal, que viabilizar a formação bilíngüe, referida no caput. 

§ 2o As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput. 

Art. 6o A formação de instrutor de Libras, em nível médio, deve ser realizada por meio de: 

I - cursos de educação profissional; 

II - cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior; e 

III - cursos de formação continuada promovidos por instituições credenciadas por secretarias 
de educação. 

§ 1o  A formação do instrutor de Libras pode ser realizada também por organizações da 
sociedade civil representativa da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por 
pelo menos uma das instituições referidas nos incisos II e III. 

§ 2o As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput. 

Art. 7o  Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja docente 
com título de pós-graduação ou de graduação em Libras para o ensino dessa disciplina em cursos 
de educação superior, ela poderá ser ministrada por profissionais que apresentem pelo menos um 
dos seguintes perfis: 

I - professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação ou com formação 
superior e certificado de proficiência em Libras, obtido por meio de exame promovido pelo 
Ministério da Educação;  

II - instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio e com certificado 
obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação; 

III - professor ouvinte bilíngüe: Libras - Língua Portuguesa, com pós-graduação ou formação 
superior e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo 
Ministério da Educação. 

§ 1o  Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas terão prioridade para ministrar 
a disciplina de Libras. 

§ 2o  A partir de um ano da publicação deste Decreto, os sistemas e as instituições de ensino 
da educação básica e as de educação superior devem incluir o professor de Libras em seu quadro 
do magistério. 



Art. 8o  O exame de proficiência em Libras, referido no art. 7o, deve avaliar a fluência no uso, 
o conhecimento e a competência para o ensino dessa língua. 

§ 1o  O exame de proficiência em Libras deve ser promovido, anualmente, pelo Ministério da 
Educação e instituições de educação superior por ele credenciadas para essa finalidade. 

§ 2o  A certificação de proficiência em Libras habilitará o instrutor ou o professor para a 
função docente. 

§ 3o  O exame de proficiência em Libras deve ser realizado por banca examinadora de amplo 
conhecimento em Libras, constituída por docentes surdos e lingüistas de instituições de educação 
superior. 

Art. 9o  A partir da publicação deste Decreto, as instituições de ensino médio que oferecem 
cursos de formação para o magistério na modalidade normal e as instituições de educação 
superior que oferecem cursos de Fonoaudiologia ou de formação de professores devem incluir 
Libras como disciplina curricular, nos seguintes prazos e percentuais mínimos: 

I -  até três anos, em vinte por cento dos cursos da instituição; 

II -  até cinco anos, em sessenta por cento dos cursos da instituição; 

III -  até sete anos, em oitenta por cento dos cursos da instituição; e 

IV -  dez anos, em cem por cento dos cursos da instituição. 

Parágrafo único.  O processo de inclusão da Libras como disciplina curricular deve iniciar-se 
nos cursos de Educação Especial, Fonoaudiologia, Pedagogia e Letras, ampliando-se 
progressivamente para as demais licenciaturas. 

Art. 10.  As instituições de educação superior devem incluir a Libras como objeto de ensino, 
pesquisa e extensão nos cursos de formação de professores para a educação básica, nos cursos 
de Fonoaudiologia e nos cursos de Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa. 

Art. 11.  O Ministério da Educação promoverá, a partir da publicação deste Decreto, 
programas específicos para a criação de cursos de graduação: 

I - para formação de professores surdos e ouvintes, para a educação infantil e anos iniciais 
do ensino fundamental, que viabilize a educação bilíngüe: Libras - Língua Portuguesa como 
segunda língua; 

II - de licenciatura em Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua Portuguesa, como segunda 
língua para surdos; 

III - de formação em Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa. 

Art. 12.  As instituições de educação superior, principalmente as que ofertam cursos de 
Educação Especial, Pedagogia e Letras, devem viabilizar cursos de pós-graduação para a 
formação de professores para o ensino de Libras e sua interpretação, a partir de um ano da 
publicação deste Decreto.  

Art. 13.  O ensino da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para 
pessoas surdas, deve ser incluído como disciplina curricular nos cursos de formação de 
professores para a educação infantil e para os anos iniciais do ensino fundamental, de nível médio 
e superior, bem como nos cursos de licenciatura em Letras com habilitação em Língua Portuguesa. 



Parágrafo único.  O tema sobre a modalidade escrita da língua portuguesa para surdos deve 
ser incluído como conteúdo nos cursos de Fonoaudiologia. 

CAPÍTULO IV 
DO USO E DA DIFUSÃO DA LIBRAS E DA LÍNGUA PORTUGUESA PARA O  

ACESSO DAS PESSOAS SURDAS À EDUCAÇÃO 
 

Art. 14.  As instituições federais de ensino devem garantir, obrigatoriamente, às pessoas 
surdas acesso à comunicação, à informação e à educação nos processos seletivos, nas atividades 
e nos conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e modalidades de 
educação, desde a educação infantil até à superior. 

§ 1o  Para garantir o atendimento educacional especializado e o acesso previsto no caput, as 
instituições federais de ensino devem: 

I -  promover cursos de formação de professores para: 

a) o ensino e uso da Libras; 

b) a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa; e 

c) o ensino da Língua Portuguesa, como segunda língua para pessoas surdas; 

II - ofertar, obrigatoriamente, desde a educação infantil, o ensino da Libras e também da 
Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos; 

III - prover as escolas com: 

a) professor de Libras ou instrutor de Libras; 

b) tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa; 

c) professor para o ensino de Língua Portuguesa como segunda língua para pessoas 
surdas; e 

d) professor regente de classe com conhecimento acerca da singularidade lingüística 
manifestada pelos alunos surdos; 

IV - garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos surdos, desde 
a educação infantil, nas salas de aula e, também, em salas de recursos, em turno contrário ao da 
escolarização; 

V - apoiar, na comunidade escolar, o uso e a difusão de Libras entre professores, alunos, 
funcionários, direção da escola e familiares, inclusive por meio da oferta de cursos; 

VI - adotar mecanismos de avaliação coerentes com aprendizado de segunda língua, na 
correção das provas escritas, valorizando o aspecto semântico e reconhecendo a singularidade 
lingüística manifestada no aspecto formal da Língua Portuguesa; 

VII - desenvolver e adotar mecanismos alternativos para a avaliação de conhecimentos 
expressos em Libras, desde que devidamente registrados em vídeo ou em outros meios 
eletrônicos e tecnológicos; 

VIII - disponibilizar equipamentos, acesso às novas tecnologias de informação e 
comunicação, bem como recursos didáticos para apoiar a educação de alunos surdos ou com 
deficiência auditiva. 



§ 2o  O professor da educação básica, bilíngüe, aprovado em exame de proficiência em 
tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, pode exercer a função de tradutor e 
intérprete de Libras - Língua Portuguesa, cuja função é distinta da função de professor docente. 

§ 3o  As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio 
de assegurar atendimento educacional especializado aos alunos surdos ou com deficiência 
auditiva.  

Art. 15.  Para complementar o currículo da base nacional comum, o ensino de Libras e o 
ensino da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos, 
devem ser ministrados em uma perspectiva dialógica, funcional e instrumental, como: 

I - atividades ou complementação curricular específica na educação infantil e anos iniciais do 
ensino fundamental; e 

II - áreas de conhecimento, como disciplinas curriculares, nos anos finais do ensino 
fundamental, no ensino médio e na educação superior. 

Art. 16.  A modalidade oral da Língua Portuguesa, na educação básica, deve ser ofertada 
aos alunos surdos ou com deficiência auditiva, preferencialmente em turno distinto ao da 
escolarização, por meio de ações integradas entre as áreas da saúde e da educação, resguardado 
o direito de opção da família ou do próprio aluno por essa modalidade. 

Parágrafo único.  A definição de espaço para o desenvolvimento da modalidade oral da 
Língua Portuguesa e a definição dos profissionais de Fonoaudiologia para atuação com alunos da 
educação básica são de competência dos órgãos que possuam estas atribuições nas unidades 
federadas. 

 

CAPÍTULO V 
DA FORMAÇÃO DO TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
 

Art. 17.  A formação do tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa deve efetivar-se 
por meio de curso superior de Tradução e Interpretação, com habilitação em Libras - Língua 
Portuguesa. 

Art. 18.  Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, a formação de 
tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, em nível médio, deve ser realizada por meio 
de: 

I - cursos de educação profissional; 

II - cursos de extensão universitária; e 

III - cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e 
instituições credenciadas por secretarias de educação. 

Parágrafo único.  A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por 
organizações da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja 
convalidado por uma das instituições referidas no inciso III. 



Art. 19.  Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja 
pessoas com a titulação exigida para o exercício da tradução e interpretação de Libras - Língua 
Portuguesa, as instituições federais de ensino devem incluir, em seus quadros, profissionais com o 
seguinte perfil: 

I - profissional ouvinte, de nível superior, com competência e fluência em Libras para realizar 
a interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação em 
exame de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, para atuação em instituições de 
ensino médio e de educação superior; 

II - profissional ouvinte, de nível médio, com competência e fluência em Libras para realizar a 
interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com aprovação em exame 
de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, para atuação no ensino fundamental; 

III - profissional surdo, com competência para realizar a interpretação de línguas de sinais de 
outros países para a Libras, para atuação em cursos e eventos. 

Parágrafo único.  As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, 
estadual, municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo 
como meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à 
informação e à educação. 

Art. 20.  Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, o Ministério da 
Educação ou instituições de ensino superior por ele credenciadas para essa finalidade 
promoverão, anualmente, exame nacional de proficiência em tradução e interpretação de Libras -
 Língua Portuguesa. 

Parágrafo único.  O exame de proficiência em tradução e interpretação de Libras - Língua 
Portuguesa deve ser realizado por banca examinadora de amplo conhecimento dessa função, 
constituída por docentes surdos, lingüistas e tradutores e intérpretes de Libras de instituições de 
educação superior. 

        Art. 21.  A partir de um ano da publicação deste Decreto, as instituições federais de 
ensino da educação básica e da educação superior devem incluir, em seus quadros, em todos os 
níveis, etapas e modalidades, o tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, para viabilizar 
o acesso à comunicação, à informação e à educação de alunos surdos. 

§ 1o O profissional a que se refere o caput atuará: 

I - nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino; 

II - nas salas de aula para viabilizar o acesso dos alunos aos conhecimentos e conteúdos 
curriculares, em todas as atividades didático-pedagógicas; e 

III - no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim da instituição de ensino. 

§ 2o  As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio 
de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à informação 
e à educação.  

 
CAPÍTULO VI 

DA GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DAS 



 PESSOAS SURDAS OU 
COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

 
Art. 22.  As  instituições federais de ensino responsáveis pela educação básica devem 

garantir a inclusão de alunos surdos ou com deficiência auditiva, por meio da organização de: 

I - escolas e classes de educação bilíngüe, abertas a alunos surdos e ouvintes, com 
professores bilíngües, na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental; 

II - escolas bilíngües ou escolas comuns da rede regular de ensino, abertas a alunos surdos 
e ouvintes, para os anos finais do ensino fundamental, ensino médio ou educação profissional, 
com docentes das diferentes áreas do conhecimento, cientes da singularidade lingüística dos 
alunos surdos, bem como com a presença de tradutores e intérpretes de Libras - Língua 
Portuguesa. 

§ 1o  São denominadas escolas ou classes de educação bilíngüe aquelas em que a Libras e 
a modalidade escrita da Língua Portuguesa sejam línguas de instrução utilizadas no 
desenvolvimento de todo o processo educativo. 

§ 2o  Os alunos têm o direito à escolarização em um turno diferenciado ao do atendimento 
educacional especializado para o desenvolvimento de complementação curricular, com utilização 
de equipamentos e tecnologias de informação. 

§ 3o  As mudanças decorrentes da implementação dos incisos I e II implicam a formalização, 
pelos pais e pelos próprios alunos, de sua opção ou preferência pela educação sem o uso de 
Libras. 

§ 4o  O disposto no § 2o deste artigo deve ser garantido também para os alunos não usuários 
da Libras. 

Art. 23.  As instituições federais de ensino, de educação básica e superior, devem 
proporcionar aos alunos surdos os serviços de tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa 
em sala de aula e em outros espaços educacionais, bem como equipamentos e tecnologias que 
viabilizem o acesso à comunicação, à informação e à educação. 

§ 1o  Deve ser proporcionado aos professores acesso à literatura e informações sobre a 
especificidade lingüística do aluno surdo. 

§ 2o  As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio 
de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o acesso à comunicação, à informação 
e à educação.  

Art. 24.  A programação visual dos cursos de nível médio e superior, preferencialmente os de 
formação de professores, na modalidade de educação a distância, deve dispor de sistemas de 
acesso à informação como janela com tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa e 
subtitulação por meio do sistema de legenda oculta, de modo a reproduzir as mensagens 
veiculadas às pessoas surdas, conforme prevê o Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

CAPÍTULO VII 
DA GARANTIA DO DIREITO À SAÚDE DAS  

PESSOAS SURDAS OU  



COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 
 

        Art. 25.  A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Sistema Único de Saúde -
 SUS e as empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos de assistência à 
saúde, na perspectiva da inclusão plena das pessoas surdas ou com deficiência auditiva em todas 
as esferas da vida social, devem garantir, prioritariamente aos alunos matriculados nas redes de 
ensino da educação básica, a atenção integral à sua saúde, nos diversos níveis de complexidade e 
especialidades médicas, efetivando: 

I - ações de prevenção e desenvolvimento de programas de saúde auditiva; 

II - tratamento clínico e atendimento especializado, respeitando as especificidades de cada 
caso; 

III - realização de diagnóstico, atendimento precoce e do encaminhamento para a área de 
educação; 

IV - seleção, adaptação e fornecimento de prótese auditiva ou aparelho de amplificação 
sonora, quando indicado; 

V - acompanhamento médico e fonoaudiológico e terapia fonoaudiológica; 

VI -  atendimento em reabilitação por equipe multiprofissional; 

VII - atendimento fonoaudiológico às crianças, adolescentes e jovens matriculados na 
educação básica, por meio de ações integradas com a área da educação, de acordo com as 
necessidades terapêuticas do aluno; 

VIII  - orientações à família sobre as implicações da surdez e sobre a importância para a 
criança com perda auditiva ter, desde seu nascimento, acesso à Libras e à Língua Portuguesa; 

        IX - atendimento às pessoas surdas ou com deficiência auditiva na rede de serviços do 
SUS e das empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos de assistência à 
saúde, por profissionais capacitados para o uso de Libras ou para sua tradução e interpretação; e 

X - apoio à capacitação e formação de profissionais da rede de serviços do SUS para o uso 
de Libras e sua tradução e interpretação. 

§ 1o  O disposto neste artigo deve ser garantido também para os alunos surdos ou com 
deficiência auditiva não usuários da Libras. 

§ 2o  O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal, do Distrito 
Federal e as empresas privadas que detêm autorização, concessão ou permissão de serviços 
públicos de assistência à saúde buscarão implementar as medidas referidas no art. 3o da Lei no 
10.436, de 2002, como meio de assegurar, prioritariamente, aos alunos surdos ou com deficiência 
auditiva matriculados nas redes de ensino da educação básica, a atenção integral à sua saúde, 
nos diversos níveis de complexidade e especialidades médicas. 

 

CAPÍTULO VIII 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO E DAS EMPRESAS QUE DETÊM 

CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO APOIO AO 
USO E DIFUSÃO DA LIBRAS 

 



Art. 26.  A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Poder Público, as empresas 
concessionárias de serviços públicos e os órgãos da administração pública federal, direta e indireta 
devem garantir às pessoas surdas o tratamento diferenciado, por meio do uso e difusão de Libras 
e da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, realizados por servidores e 
empregados capacitados para essa função, bem como o acesso às tecnologias de informação, 
conforme prevê o Decreto no 5.296, de 2004. 

§ 1o  As instituições de que trata o caput devem dispor de, pelo menos, cinco por cento de 
servidores, funcionários e empregados capacitados para o uso e interpretação da Libras. 

§ 2o  O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito 
Federal, e as empresas privadas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos 
buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de assegurar às pessoas 
surdas ou com deficiência auditiva o tratamento diferenciado, previsto no caput. 

Art. 27.  No âmbito da administração pública federal, direta e indireta, bem como das 
empresas que detêm concessão e permissão de serviços públicos federais, os serviços prestados 
por servidores e empregados capacitados para utilizar a Libras e realizar a tradução e 
interpretação de Libras - Língua Portuguesa estão sujeitos a padrões de controle de atendimento e 
a avaliação da satisfação do usuário dos serviços públicos, sob a coordenação da Secretaria de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em conformidade com o Decreto no 
3.507, de 13 de junho de 2000. 

Parágrafo único.  Caberá à administração pública no âmbito estadual, municipal e do Distrito 
Federal disciplinar, em regulamento próprio, os padrões de controle do atendimento e avaliação da 
satisfação do usuário dos serviços públicos, referido no caput. 

 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 28.  Os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, devem incluir em seus 

orçamentos anuais e plurianuais dotações destinadas a viabilizar ações previstas neste Decreto, 
prioritariamente as relativas à formação, capacitação e qualificação de professores, servidores e 
empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da tradução e interpretação de Libras - 
Língua Portuguesa, a partir de um ano da publicação deste Decreto. 

Art. 29.  O Distrito Federal, os Estados e os Municípios, no âmbito de suas competências, 
definirão os instrumentos para a efetiva implantação e o controle do uso e difusão de Libras e de 
sua tradução e interpretação, referidos nos dispositivos deste Decreto. 

Art. 30.  Os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito Federal, direta 
e indireta, viabilizarão as ações previstas neste Decreto com dotações específicas em seus 
orçamentos anuais e plurianuais, prioritariamente as relativas à formação, capacitação e 
qualificação de professores, servidores e empregados para o uso e difusão da Libras e à 
realização da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, a partir de um ano da 
publicação deste Decreto. 

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 



Fernando Haddad 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.2005 

Lei nº 7405 de 11/11/1985 
Diário Oficial da União de 13/11/1985 

 

Torna obrigatória a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” em todos os locais e 
serviços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de deficiência e dá outras 
providências.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do Símbolo Internacional de Acesso, em 
todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de 
deficiência, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu 
uso. 

Art. 2º Só é permitida a colocação do símbolo em edificações: 

I - que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas com as 
especificações contidas nesta Lei; 

II - cujas formas de acesso e circulação não estejam impedidas aos deficientes em cadeira 
de rodas ou aparelhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras e demais 
obstáculos que dificultem sua locomoção;  

III - que tenham porta de entrada com largura mínima de 90cm (noventa centímetros); 

IV - que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 120cm (cento e vinte 
centímetros);  

V - que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo de 100cm (cem centímetros); 
e 

VI - que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente. 

Art. 3º - Só é permitido a colocação do Símbolo Internacional de Acesso na identificação de 
serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 4º - Observado o disposto nos anteriores artigos 2º e 3º desta Lei, é obrigatória a 
colocação do símbolo na identificação dos seguintes locais e serviços, dentre outros de interesse 
comunitário: 

I - sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, no Distrito Federal, nos Estados, 
Territórios e Municípios; 

II - prédios onde funcionam órgãos ou entidades públicas, quer de administração ou de 
prestação de serviços; 

III - edifícios residenciais, comerciais ou de escritórios; 

IV - estabelecimentos de ensino em todos os níveis ; 

V - hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do gênero; 



VI - bibliotecas; 

VII - supermercados, centros de compras e lojas de departamento; 

VIII - edificações destinadas ao lazer, como estádios, cinemas, clubes, teatros e parques 
recreativos; 

IX - auditórios para convenções, congresso e conferências; 

X - estabelecimentos bancários; 

XI - bares e restaurantes; 

XII - hotéis e motéis; 

XIII - sindicatos e associações profissionais; 

XIV - terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metrôs; 

XV - igrejas e demais templos religiosos; 

XVI - tribunais federais e estaduais; 

XVII - cartórios; 

XVIII - todos os veículos de transporte coletivo que possibilitem o acesso e que ofereçam 
vagas adequadas ao deficiente; 

XIX - veículos que sejam conduzidos pelo deficiente; 

XX - locais e respectivas vagas para estacionamento, as quais devem ter largura mínima de 
3,66m (três metros e sessenta e seis centímetros); 

XXI - banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de deficiência é a mobilidade de 
sua cadeira de rodas; 

XXII - elevadores cuja abertura da porta tenha, no mínimo , 100cm (cem centímetros) e de 
dimensões internas mínimas de 120cm x 150cm (cento e vinte centímetros por cento e cinqüenta 
centímetros); 

XXIII - telefones com altura máxima do receptáculo de fichas de 120cm (cento e vinte 
centímetros); 

XXIV - bebedouros adequados; 

XXV - guias de calçada rebaixadas; 

XXVI - vias e logradouros públicos que configurem rota de trajeto possível e elaborado para 
o deficiente; 

XXVII - rampas de acesso e circulação com piso antiderrapante; largura mínima de 120cm 
(cento e vinte centímetros); corrimão de ambos os lados com altura máxima de 80 cm (oitenta 
centímetros); proteção lateral de segurança; e declive de 5% (cinco por cento) a 6% (seis por 
cento), nunca excedendo a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) e 3,50 (três metros e 
cinqüenta centímetros) de comprimento; 

XXVIII - escadas com largura mínima de 120cm (cento e vinte centímetros); corrimão de 
ambos os lados com a altura máxima de 80cm (oitenta centímetros) e degraus com altura máxima 
de 18cm (dezoito centímetros) e largura mínima de 25cm(vinte e cinco centímetros). 



Art. 5º O Símbolo Internacional de Acesso deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local 
visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido 
no anexo a esta Lei. 

Art. 6º É vedada a utilização do Símbolo Internacional de Acesso para finalidade outra que 
não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas 
portadoras de deficiência. 

Parágrafo Único.- O disposto no “caput” deste artigo não se aplica à reprodução do símbolo 
em publicações e outros meios de comunicação relevantes para os interesses do deficiente. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
José Sarney 
Presidente da República. 
 

Fernando Lyra. 

Lei nº 7853 de 24/10/1989 
Diário Oficial da União de 25/10/1989 

  

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define crimes, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Normas Gerais 
 

Art. 1° - Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos 
individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração social, nos 
termos desta Lei. 

§ 1° - Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da 
igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 
humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios gerais 
de direito. 

§ 2° - As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as ações 
governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais e 
legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e 
entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 

 
Responsabilidades do Poder Público 

 



Art. 2° - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. - Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da 
administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos 
assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas: 

I - Na área da educação 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 
educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1° e 2° graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos públicos de 
ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-escolar e 
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual ou 
superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 
educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares 
de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de ensino; 

II - Na área da saúde 

a)a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao 
aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da 
mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, 
às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças 
causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do trabalho e de 
trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos de 
saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrões 
de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de 
deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 
social; 

III - Na área da formação profissional e do trabalho 



a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a garantia de 
acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 
inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 
acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e privado, 
de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, em 
favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do setor 
privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado de 
trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - Na área de recursos humanos 

a)a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos de nível 
médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação profissional. 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - Na área das edificações 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das edificações 
e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, permitam 
o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

 
Responsabilidades do Ministério Público  

A Defesa dos Interesses 
Coletivos e Difusos 

 

Art. 3° - As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou difusos das 
pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos 
termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1° - Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as 
certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° - As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser fornecidas 
dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão ser 
utilizadas para a instrução da ação civil. 



§ 3° - Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser 
sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° - Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° - Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes nas 
ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° - Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode 
assumir a titularidade ativa. 

Art. 4° - A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, exceto no caso de 
haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer 
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ 1° - A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal. 

§ 2° - Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de recurso, 
poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 5° - O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou 
individuais, em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas. 

Art. 6° - O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 1° - Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da 
inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentalmente o 
arquivamento do inquérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame 
os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, 
que os examinará, deliberando a respeito, conforme dispuser seu regimento. 

§ 2° - Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do Ministério 
Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 7° - Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os dispositivos da 
Lei N° 7.347 , de 24 de julho de 1985. 

 

Criminalização do Preconceito 
 

Art. 8° - Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa: 

I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição 
de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos 
derivados da deficiência que porta; 



II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por motivos 
derivados de sua deficiência; 

III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, emprego ou 
trabalho; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-
hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora de deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial 
expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil 
objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 

 

Reestruturação da CORDE 
 

Art. 9° - A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas 
portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente 
ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua completa 
integração social. 

§ 1° - Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e integrada, 
dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos 
sujeitos a prazos e objetivos determinados. 

§ 2° - Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins desta Lei, 
além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas. 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas, referentes 
a pessoas portadoras de deficiência, incumbirá à Coordenadoria Nacional para a Pessoa 
Portadora de Deficiência (Corde), órgão autônomo do Ministério da Ação Social, ao qual serão 
destinados recursos orçamentários específicos. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e projetos e 
cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos demais órgãos 
públicos. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

Art. 11  Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990 

 

Competências da CORDE 
 

Art. 12. - Compete à CORDE 

I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas portadoras de 
deficiência; 



II - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional para a 
Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias a 
sua completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos e 
as de caráter legislativo; 

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, dos planos, 
programas e projetos mencionados no inciso anterior; 

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos recursos 
respectivos; 

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal, e o Ministério Público, 
estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à integração social das 
pessoas portadoras de deficiência; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 
constituam objeto da ação civil de que trata esta lei, e indicando-lhe os elementos de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais órgãos 
da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à pessoa 
portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único. - Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu cargo, deverá a 
CORDE recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem 
como considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para a integração 
social das pessoas portadoras de deficiência. 

 

Conselho Consultivo 
 

Art. 13. - A CORDE contará com o assessoramento de órgão colegiado, o Conselho 
Consultivo da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.  
Revogado  (Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

§ 1° - A composição e o funcionamento do Conselho Consultivo da CORDE serão 
disciplinados em ato do Poder Executivo. Incluir-se-ão no Conselho representantes de órgãos e de 
organizações ligados aos assuntos pertinentes à pessoa portadora de deficiência, bem como 
representante do Ministério Público Federal. 

§ 2° - Compete ao Conselho Consultivo 

I - opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência; 

II - apresentar sugestões para o encaminhamento dessa política; 

III - responder a consultas formuladas pela CORDE. 



§ 3° - O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por trimestre e, 
extraordinariamente, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus membros, mediante manifestação 
escrita, com antecedência de 10 (dez) dias, e deliberará por maioria de votos dos conselheiros 
presentes. 

§ 4° - Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer vantagem pecuniária, salvo as 
de seus cargos de origem, sendo considerados de relevância pública os seus serviços. 

§ 5° - As despesas de locomoção e hospedagem dos conselheiros, quando necessárias, 
serão asseguradas pela CORDE. 

Reestruturação da SESPE/MEC e Criação de Órgãos 

Art. 14 (vetado) 

Art. 15. - Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta Lei, será reestruturada a 
Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, e serão instituídos, no Ministério do 
Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e Assistência Social, órgãos 
encarregados da coordenação setorial dos assuntos concernentes às pessoas portadoras de 
deficiência. 

Art. 16. - O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores à vigência desta 
Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao regular funcionamento da CORDE, como 
aquelas decorrentes do artigo anterior. 

Art. 17. - Serão incluídas no Censo demográfico de 1990, e nos subseqüentes, questões 
concernentes à problemática da pessoa portadora de deficiência, objetivando o conhecimento 
atualizado do número de pessoas portadoras de deficiência no País. 

Art. 18. - Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 (doze ) meses contado da 
publicação desta lei, as ações necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas no Art. 2° 
desta Lei. 

Art.19. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

 

José Sarney 

 

João Batista de Abreu 

Lei nº 8160 de 8/1/1991 
Diário Oficial da União de 9/1/1991 

 

Dispõe sobre a caracterização de Símbolo que Permita a Identificação de Pessoas 
Portadoras de Deficiência Auditiva.  



Art. 1 - É obrigatória a colocação, de forma visível, do Símbolo Internacional de Surdez em 
todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem 
o seu uso. 

Art. 2 - O Símbolo Internacional de Surdez deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local 
visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido 
no anexo a esta Lei. 

Art. 3 - É proibida a utilização do Símbolo Internacional de Surdez para finalidade outra que 
não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas 
portadoras de deficiência auditiva. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica à reprodução do símbolo 
em publicações e outros meios de comunicação relevantes para os interesses do deficiente 
auditivo, a exemplo de adesivos específicos para veículos por ele conduzidos. 

Art. 4 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar de sua 
vigência. 

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

FERNANDO COLLOR 

Lei nº 9610 de 19/2/1998 
Diário Oficial da União de 20/2/1998 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os direitos 

de autor e os que lhes são conexos.  

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada nos 
acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas domiciliadas em 
país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção 
aos direitos autorais ou equivalentes. 

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis. 



Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos autorais. 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao conhecimento do 
público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de direito de autor, por 
qualquer forma ou processo; 

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de ondas 
radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer outro 
processo eletromagnético;  

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra; 

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras literárias, 
artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, mediante a venda, 
locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse; 

V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do público, 
por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de exemplares; 

VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística ou 
científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer armazenamento 
permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a 
ser desenvolvido; 

VII - contrafação - a reprodução não autorizada; 

VIII - obra:  

a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores; 

b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser 
desconhecido; 

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto; 

d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação; 

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor; 

f) originária - a criação primígena; 

g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação de obra 
originária; 

h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa física ou 
jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela participação de diferentes 
autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma; 

i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a finalidade 
de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, independentemente dos 
processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, bem como dos 
meios utilizados para sua veiculação; 



IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de outros sons, 
ou de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra audiovisual; 

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de reprodução da 
obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição;  

XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a responsabilidade 
econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, qualquer que seja a natureza 
do suporte utilizado; 

XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou imagens e sons 
ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de sinais codificados, 
quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo organismo de radiodifusão ou 
com seu consentimento; 

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, músicos, bailarinos ou 
outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, interpretem ou executem 
em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do folclore. 

Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
as obras por eles simplesmente subvencionadas. 

Título II 
Das Obras Intelectuais 

 
Capítulo I 

Das Obras Protegidas 
 

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer 
meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no 
futuro, tais como: 

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas; 

II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza; 

III - as obras dramáticas e dramático-musicais; 

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito ou por 
outra qualquer forma; 

V - as composições musicais, tenham ou não letra; 

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas; 

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da fotografia; 

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética; 

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza; 



X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, 
arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência; 

XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, apresentadas 
como criação intelectual nova; 

XII - os programas de computador; 

XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e 
outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma 
criação intelectual. 

§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, observadas as 
disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis. 

§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si mesmos e 
se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a respeito dos dados ou 
materiais contidos nas obras. 

§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou artística, não 
abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos direitos que protegem os 
demais campos da propriedade imaterial. 

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei: 

I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos 
matemáticos como tais; 

II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios; 

III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de informação, 
científica ou não, e suas instruções; 

IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais e 
demais atos oficiais; 

V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou legendas; 

VI - os nomes e títulos isolados; 

VII - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas obras. 

Art. 9º À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é assegurada a mesma 
proteção de que goza o original. 

Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se original e inconfundível com o 
de obra do mesmo gênero, divulgada anteriormente por outro autor. 

Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive jornais, é protegido até um ano 
após a saída do seu último número, salvo se forem anuais, caso em que esse prazo se elevará a 
dois anos. 

 

Título III 



Dos Direitos do Autor 
 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

 
Capítulo IV 

Das Limitações aos Direitos Autorais 
 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes visuais, 
sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou outro 
procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

 

 

Lei nº 10048 de 8/11/2000 
Diário Oficial da União de 9/11/2000 

 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade igual ou superior a 
sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de 
colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 
2003) 

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão 
obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1o. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 
atendimento às pessoas mencionadas no art. 1o. 

Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo 
reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas 
portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, terão 
normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 
portadoras de deficiência. 



Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de cento 
e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao 
acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades 
previstas na legislação específica; 

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 
previstas nos arts. 3o e 5o; 

III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. art. 44, incisos I, II 
e III, da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em caso 
de reincidência. 

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado de 
sua publicação. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Alcides Lopes Tápias 

Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.11.2000 Vide : Mensagem de Veto nº 
1661 

Lei nº 10098 de 19/12/2000 
Diário Oficial da União de 20/12/2000 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 



CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e 
dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida; 

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de 
movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de 
uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e 
privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a 
expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de 
comunicação, sejam ou não de massa; 

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou 
permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo; 

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como 
os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia 
elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 
modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o 
acesso e o uso de meio físico. 

 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

 



Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para 
as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, assim 
como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, 
obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de 
promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 5o O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de uso 
comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de 
entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros 
estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT. 

Art. 6o Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins e 
espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e um 
lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em 
espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número 
equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e 
com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 

CAPÍTULO III 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

 

Art. 8o Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros elementos 
verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para 
pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que 
possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

Art. 9o Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados 
com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo 
alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência 
visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais 
que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

OU DE USO COLETIVO 



 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao 
uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma 
de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, 
os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento 
de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 
dificuldade de locomoção permanente; 

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 
dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar deverão 
dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores 
deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos serviços 
anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de 
acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de 
elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um 



elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos 
requisitos de acessibilidade. 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional 
regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, conforme a 
característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO 
 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de acessibilidade 
estabelecidos nas normas técnicas específicas. 

 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à 
educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de escrita em 
braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação 
direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de medidas 
técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para 
garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma e 
no prazo previstos em regulamento. 

 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de 
transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das agências de 
financiamento, fomentará programas destinados: 

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de deficiências; 



II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 
pessoas portadoras de deficiência; 

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

 

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

 

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério da 
Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja 
execução será disciplinada em regulamento. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, dotação 
orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes 
nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou 
uso. 

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de barreiras 
arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de 
vigência desta Lei. 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à 
população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à 
integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados bens de 
interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações necessárias observem 
as normas específicas reguladoras destes bens. 

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão 
legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta 
Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

publicado no D.O.U. de 20.12.2000 

Lei nº 10226 de 15/5/2001 
Diário Oficial da União de 17/5/2001 

 



Acrescenta parágrafos ao art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral, determinando a expedição de instruções sobre a escolha dos locais de votação 
de mais fácil acesso para o eleitor deficiente físico .  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos:  

“Art.135 ............................................................................................  

§ 6°A Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir instruções aos 
Juízes Eleitorais, para orientá-los na escolha dos locais de votação de mais fácil acesso para o 
eleitor deficiente físico.  

§ 6ºB (VETADO) ..........................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 15 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

 

 

 

 

Lei nº 10436 de 24/4/2002 
Diário Oficial da União de 25/4/2002 

 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências.  

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura 
gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de 
comunidades de pessoas surdas do Brasil. 



Art. 2o Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas concessionárias 
de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de 
Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades 
surdas do Brasil. 

Art. 3o As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 
assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4o O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, municipais e do 
Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação Especial, de 
Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs, conforme 
legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a modalidade 
escrita da língua portuguesa. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.4.2002 

LEI Nº 11126, DE 27 DE JUNHO DE 2005. 
 

Dispõe sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e 
permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia o direito 
de ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados 
de uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei. 

§ 1o A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à baixa 
visão. 

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de transporte 
interestadual e internacional com origem no território brasileiro. 

Art. 2o (VETADO) 

 Art. 3o Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, qualquer 
tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1o desta Lei. 

Art. 4o Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do cão-guia, a 
forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição 
impostos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado responsável pela 
discriminação. 

Art. 5o (VETADO) 



Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.6.2005. 

Portaria Ministerial MEC nº 319 de 26/2/1999 
Diário Oficial da União de 2/3/1999 

 

Institui no Ministério da Educação, vinculada à Secretaria de Educação Especial / SEESP, a 
Comissão Brasileira do Braille 

O MINÍSTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e - considerando o 
interesse do Governo Federal em adotar para todo o País, uma política de diretrizes e normas para 
o uso, o ensino, a produção e a difusão do Sistema Braille em todas as modalidades de aplicação, 
compreendendo especialmente a Língua Portuguesa, a Matemática e outras Ciências, a Música e 
a Informática; - considerando a permanente evolução técnico-científica que passa a exigir a 
sistemática avaliação, alteração e modificação dos códigos e simbologia Braille, adotados nos 
países de língua portuguesa e espanhola; - e, finalmente, considerando a necessidade do 
estabelecimento de permanente intercâmbio com comissões de Braille de outros países, de acordo 
com a política de unificação do Sistema Braille, a nível internacional, resolve: Art. 1º Fica Instituída 
no Ministério da Educação, vinculada à Secretaria de Educação e Especial/SEESP e presidida 
pelo titular desta, a Comissão Brasileira do Braille, de caráter permanente. 

Art. 2º A Comissão Brasileira do Braille será constituída de 08 (oito) membros sendo: 

I - 1 representante do Instituto Benjamin Constant - IBC 

II - 1 representante da União Brasileira de Cegos - UBC 

III - 1 representante da Fundação Dorina Nowill para Cegos - FNDC; 

IV - 5 representantes de instituições de e para cegos, escolhidos em fórum convocado pela 
União Brasileira de Cegos - UBC. 

§1º Os membros referidos nos itens I, II e III terão mandato de 3 anos e os no item IV terão 
mandato de 2 anos. 

§2º Os representantes do Instituto Benjamin Constant - IBC, da União Brasileira de Cegos - 
UBC e da Fundação Dorina Nowill para Cegos - FNDC, referidos nos incisos I; II e III deste artigo, 
constituirão a Consultoria Técnico Cientifica da Comissão. 

3º Os cincos representantes escolhidos no Fórum referido no inciso IV deste artigo, deverão 
preferencialmente atender as áreas de aplicação do Sistema Braille especificados no parágrafo 
subseqüente. 

§4º Os membros da Comissão Brasileira do Braille deverão ser pessoas de notório saber e 
larga experiência no uso do Sistema Braille, nas seguintes áreas: a)Braille Integral e abreviado 
(grau I e grau II) da Língua portuguesa e conhecimentos específicos de simbologia Braille usada 
em outras línguas, em especial espanhol, francês e inglês;  

b)Simbologia Braille aplicada à matemática e ciências em geral; 



c)Musicógrafia Braille 

d)Simbologia Braille aplicada à informática, produção Braille ( transcrição, adaptação de 
textos, gráficos e desenhados em relevo e impressão ). §5º Os trabalhos da Comissão serão 
considerados relevantes e as funções exercidas por seus membros não serão remuneradas, sendo 
vedada a percepção de vantagens pecuniárias de qualquer natureza, exceto despesas eventuais 
de passagens e diárias. Art. 3º Compete à Comissão Brasileira do Braille: 

I - Elaborar e propor a política nacional para o uso, ensino e difusão do Sistema Braille em 
todas as suas modalidades de aplicação, compreendendo especialmente a língua portuguesa, a 
matemática e outras ciências exatas, a música e a informática; 

II - Propor normas e regulamentações concernentes ao uso, ensino e produção do Sistema 
Braille no Brasil, visando a unificação das aplicações do Sistema Braille, especialmente nas 
línguas portuguesa e espanhola. 

III - Acompanhar e avaliar a aplicação de normas, regulamentações, acordos internacionais, 
convenções e quaisquer atos normativos referentes ao Sistema Braille. 

IV - Prestar assistência técnica às Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem 
como entidades públicas e privadas, sobre questões relativas ao uso do Sistema Braille. 

V - Avaliar permanentemente a Simbologia Braille adotada no País, atentado para a 
necessidade de adaptá-la face à evolução técnica e cientifica, procurando compatibilizar esta 
Simbologia, sempre que for possível, com as adotadas nos países de língua portuguesa e 
espanhola. 

VI - Manter intercâmbio permanente com comissões de Braille de outros países de acordo 
com as recomendações de unificação do Sistema em nível internacional. 

VII - Recomendar, com base em pesquisas, estudos, tratados e convenções. Procedimentos 
que envolvam conteúdos, metodologia e estratégia a serem adotados em cursos de aprendizagem 
no Sistema Braille com caráter de especialização, treinamento e reciclagem de professores e de 
técnicos, com também nos cursos destinados a usuários do Sistemas Braille e à comunidade geral. 

VIII - Propor critérios e fixar estratégias para implantação de novas Simbologia Braille que 
alterem ou substituam os códigos em uso no Brasil, prevendo a realização de avaliações 
sistemáticas com vistas a modificações de procedimentos sempre que necessário. 

IX - Elaborar catálogos, manuais, tabelas e outras publicações que facilitem o processo 
ensino-aprendizagem e o uso do Sistema Braille em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Os itens IV, V, VI e IX, poderão constituir matéria de apreciação e 
deliberação da Consultoria Técnico Científica. 

Art. 4º A SEESP assegurará o apoio técnico, administrativo e financeiro indispensável ao 
funcionamento da Comissão. 

Art. 5º A instalação da Comissão Brasileira do Braille dar-se-à no prazo de até 60 (sessenta) 
dias da data de publicação desta Portaria. 

Art. 6º A Comissão elaborará o Regulamento Interno no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
de sua instalação. Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAULO RENATO 
SOUZA  



Portaria Ministerial MEC nº 554 de 26/4/2000 
Diário Oficial da União de 27/4/2000 

 

Aprova o Regulamento Interno da Comissão Brasileira do Braille 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuição tendo em vista o 
disposto no art. 6 da Portaria nº 319, de 26 de fevereiro de 1999, que institui a Comissão, resolve. 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Interno da Comissão Brasileira do Braille, na forma do Anexo 
a esta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paulo Renato Souza 

 
ANEXO 

REGULAMENTO INTERNO DA COMISSÃO BRASILEIRA DO BRAILE  
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 

 

Art.1ºA comissão Brasileira de braille, vinculada à Secretaria de Educação - SEESP, do 
Ministério da Educação, instituída pela Portaria nº 319. De 26 de fevereiro de 1999, tem por 
competência : 

I - Elaborar e propor diretrizes para o uso, ensino e difusão do sistema Braille em todas as 
modalidades de aplicação, compreendendo especialmente a língua portuguesa, a matemática e 
outras ciências exatas, a musica e a informática: 

II - Propor normas e regulamentações concernentes ao uso, ensino e produções do Sistema 
Braille, especialmente nas línguas portuguesa e espanhola: 

III - acompanhar e avaliar a aplicação de normas, regulamentações, acordos internacionais, 
convenções e quaisquer aos normativos referentes ao Sistema Braille. 

IV - prestar assistência técnica às Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem 
como às entidades públicas e privadas sobre o uso do Sistema Braille: 

V - avaliar, permanentemente, a simbologia Braille adotada no País, atentando para a 
necessidade de adaptá-la ou, face à evolução técnica e cientifica, procurando compatibilizar esta 
sismológica, sempre que for possível, com as adotadas nos países de língua portuguesa e 
espanhola ; 

VI - manter intercâmbio permanente com comissões de Braille de outros países, de acordo 
com as recomendações de unificação do Sistema Braille em nível internacional; 

VII - recomendar, com base em pesquisas, estudos, tratados e convenções, procedimentos 
que envolvam conteúdos, metodologia e estratégias a serem adotados em cursos de 
aprendizagem do Sistema Braille, com caráter de especificação, treinamento e atualização de 



professores e técnico, como também nos cursos destinados aos usuários do Sistema Braille e à 
comunidade geral; 

VIII - propor critérios para implantação de novas Simbologias Braille, que alterem ou 
substituam os códigos em uso no Brasil prevendo a realização de avaliações sistemáticas, com 
vistas a modificações de procedimentos sempre que necessários;  

IX - elaborar catálogos, manuais, tabelas e outras publicações que facilitem o processo 
ensino - aprendizagem e o uso do Sistema Braille em todo o território nacional. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

 

Art.2º A comissão Brasileira do Braille é constituída por nove membros, sendo: 

I - um representante da Secretaria de Educação Especial - SEESP 

II - um representante do Instituto Benjamin Constant - IBC; 

III - um representante da União Brasileira de Cegos - UBC; 

IV - um representante da Fundação Dorina Nowill para Cegos - FDNC 

V - cinco representantes de instituições de e para cegos - UBC 

§1º a escolha dos representantes para a Comissão Brasileira do Braille deverá recair sobre 
pessoas de notório saber e larga experiência no uso do Sistema Braille; 

§2º Os representantes do IBC, da UBC e da FDNC terão mandato de três anos e poderão 
ser reconduzidos uma única vez, observando-se as formalidades legais exigidas para a sua 
primeira indicação. 

§3º Os precedentes referidos no item V, deste artigo, terão mandato de dois anos. 

§4º Ocorrendo, por quaisquer motivo, o afastamento definitivo do representante na 
Comissão, a entidade representada terá direito a indicar outro representante, para completar o 
mandato. 

§5º Haverá perda de mandato o representante deixar de comparecer a duas reuniões 
consecutivas, sem justificativa aceita pela Comissão. 

§6º Os representantes do Instituto Benjamin Constant - IBC, da União Brasileira de Cegos - 
UBC e da Fundação Dorina Nowill para cegos - FDNC, constituem a Comissão Técnico - Cientifica 
de Trabalho da Comissão Brasileira do Braille.  

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 3º As reuniões da Comissão Brasileira do Braille realizar-se-ão nas dependências da 
SEESP/MEC, em Brasília, ou em outras localidades, quando houver conveniências administrativas 
c/ou financeira e. serão presididas pelo representante da SEESP. 



§1º Na ausência do presidente, este indicará um membro da Comissão para presidir a 
reunião. 

§2º Fazendo-se presente em qualquer etapa da reunião, o presidente assumirá, 
automaticamente, a direção dos trabalhos. 

Art. 4º A Comissão Brasileira do Braille reunir-se à ordinariamente, na primeira quinzena dos 
messes de março, junho, setembro e dezembro de cada ano, e extraordinariamente, sempre que 
necessário, cabendo ao presidente convocar e fixar as datas das reuniões. 

§1º A convocação para reuniões ordinárias deverá ocorrer com antecedência mínima de 
vinte dias e, para extraordinária a antecedência e no mínimo de dez dias, mediante comunicação 
escrita aos membros da Comissão e aos dirigentes das entidades representadas. 

§ 2º A cada reunião, os membros da Comissão elegerão um relator, para registrar e divulgar 
os das resultados das reuniões, com a colaboração da SEESP, seguindo o previsto no art. 4º, da 
Portaria nº 319, de 26 de fevereiro de 1999. 

§ 3º O quorum mínimo para a instalação de cada reunião da Comissão será de cinco 
membros e as decisões serão tomadas por maioria simples dos votos dos membro presentes, 
sendo que em caso de empate o presidente exercerá o voto de qualidade. 

Art. 5º A comissão Técnico - Científica de Trabalho reunir-se-à com o quorum mínimo de 
pelo menos, mais dois membros da mais Comissão, sendo aplicáveis às suas reuniões, no que 
couber, as normas previstas neste capítulo. 

Art. 6º Quaisquer encaminhamentos deverão ser dirigidos a SEESP, que os encaminhará às 
áreas especializadas e transmitirá as respostas aos confluentes. 

 

CAPITULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 7º Ao presidente incumbe: 

I - Adotar todas as providencias necessárias para o bom funcionamento da Comissão: 

II - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Brasileira de braille  

III - Designar substituto para presidir, em seus impedimentos, as reuniões previstas no inciso 
anterior: 

IV - representar, ou em seus impedimentos designar substitutos, a Comissão Brasileira do 
Braille ao Ministro de Estado da Educação, bem como em suas relações incumbe: 

Art.8º. Aos membros da Comissão incumbe: 

I - cumprir fazer cumprir este regulamento: 

II - participar das reuniões da Comissão, sempre que convocados, ou justificar suas 
ausências: 

III - estudar, discutir e votar matéria submetida a exame da Comissão: 



IV - participar dos grupos de trabalho para os quais tenham sido designados. 

 

CAPÍTULO V 
DO APOIO ADMISTRATIVO 

 
Art.9º. A SEESP manterá, em Brasília, o apoio administrativo necessário ao funcionamento 

da Comissão Brasileira do Braille, inclusive providenciará suporte financeiro para as despesas da 
Comissão, bem como passagens e diárias para seus membros, quanto oficialmente convocadas 
para as reuniões fora da cidade de seu domicilio. 

Art.10º Os membros da Comissão Brasileira do Braille, indicados pela Fundação Dorina 
Nowill para cegos e pelo instituto Benjamim Constant manterão o acervo técnico da comissão, que 
compreende catálogos, manuais, tabelas e demais publicações de interesse para o uso do Sistema 
Braille no Brasil e no exterior. 

Parágrafo único. As publicações de que trata este artigo deverão, sempre que possível, ser 
conservadas em duplicata , nas duas entidades, afim de facilitar o trabalho de seus técnicos e as 
consultoras dos membros da comissão. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.10º. Compete à Comissão Técnico - Científica de Trabalho, sem prejuízo da liberdade de 
iniciativa da Comissão tornar as decisões técnicas relativas aos incisos IV, V, VI e IX do artigo 1º 
deste Regulamento, cabendo à Comissão fixar as orientações para o desenvolvimento dos 
trabalhos. 

Art.12º Os casos omissos serão resolvidos , em seguida instância, pelo titular da SEESP e, 
em seguida instância, pelo Ministério de Estado da Educação. 

Portaria Ministerial MEC nº 3284 de 7/11/2003 
Diário Oficial da União de 9/11/2003 

 

Dispõe sobre requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências, para 
instruir os processos de autorização e de reconhecimento de cursos, e de credenciamento de 
instituições.  

PORTARIA Nº 3.284, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o disposto na Lei n o 9.131, de 24 de novembro de 1995, na Lei n o 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e no Decreto n o 2.306, de 19 de agosto de 1997, e considerando a 
necessidade de assegurar aos portadores de deficiência física e sensorial condições básicas de 



acesso ao ensino superior, de mobilidade e de utilização de equipamentos e instalações das 
instituições de ensino, resolve  

Art. 1 o Determinar que sejam incluídos nos instrumentos destinados a avaliar as condições 
de oferta de cursos superiores, para fins de autorização e reconhecimento e de credenciamento de 
instituições de ensino superior, bem como para renovação, conforme as normas em vigor, 
requisitos de acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Art 2 o A Secretaria de Educação Superior, com apoio técnico da Secretaria de Educação 
Especial, estabelecerá os requisitos de acessibilidade, tomando-se como referência a Norma Brasil 
9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, que trata da Acessibilidade de Pessoas 
Portadoras de Deficiências a Edificações, Espaço, Mobiliário e Equipamentos Urbanos. 

§ 1 o Os requisitos de acessibilidade de que se trata no caput compreenderão no mínimo: 

I - com respeito a alunos portadores de deficiência física: 

a)eliminação de barreiras arquitetônicas para circulação do estudante, permitindo acesso 
aos espaços de uso coletivo; 

b)reserva de vagas em estacionamentos nas proximidades das unidades de serviço; 

c)construção de rampas com corrimãos ou colocação de dores, facilitando a circulação de 
cadeira de rodas; 

d)adaptação de portas e banheiros com espaço suficiente para permitir o acesso de cadeira 
de rodas; 

e)colocação de barras de apoio nas paredes dos banheiros; 

f)instalação de lavabos, bebedouros e telefones públicos em altura acessível aos usuários 
de cadeira de rodas; 

II - no que concerne a alunos portadores de deficiência visual, compromisso formal da 
instituição, no caso de vir a ser solicitada e até que o aluno conclua o curso: 

a)de manter sala de apoio equipada como máquina de datilografia braile, impressora braile 
acoplada ao computador, sistema de síntese de voz, gravador e fotocopiadora que amplie textos, 
software de ampliação de tela, equipamento para ampliação de textos para atendimento a aluno 
com visão subnormal, lupas, réguas de leitura, scanner acoplado a computador; 

b)de adotar um plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico em braile e de fitas 
sonoras para uso didático; 

III - quanto a alunos portadores de deficiência auditiva, compromisso formal da instituição, 
no caso de vir a ser solicitada e até que o aluno conclua o curso: 

a)de propiciar, sempre que necessário, intérprete de língua de sinais/língua portuguesa, 
especialmente quando da realização e revisão de provas, complementando a avaliação expressa 
em texto escrito ou quando este não tenha expressado o real conhecimento do aluno; 

b)de adotar flexibilidade na correção das provas escritas, valorizando o conteúdo semântico; 



c) de estimular o aprendizado da língua portuguesa, principalmente na modalidade escrita, 
para o uso de vocabulário pertinente às matérias do curso em que o estudante estiver matriculado; 

d)de proporcionar aos professores acesso a literatura e informações sobre a especificidade 
lingüística do portador de deficiência auditiva. 

§ 2 o A aplicação do requisito da alínea a do inciso III do parágrafo anterior, no âmbito das 
instituições federais de ensino vinculadas a este Ministério, fica condicionada à criação dos cargos 
correspondentes e à realização regular de seu provimento. 

Art. 3 o A Secretaria de Educação Superior, com suporte técnico da Secretaria de Educação 
Especial tomará, no prazo de noventa dias contados da vigência das normas aqui estabelecidas, 
as medidas necessárias à incorporação dos requisitos definidos na forma desta Portaria aos 
instrumentos de avaliação das condições de oferta de cursos superiores. 

Art.4 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria n 
o 1.679, de 2 de dezembro de 1999, publicada no D.O.U. de 3 de dezembro de 1999, Seção 1E, 
pág. 20.  
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

(Aprovado pelo Conselho Permanente na sessão realizada em 26 de maio de 1999) 

A ASSEMBLÉIA GERAL, 

TENDO VISTO o relatório do Conselho Permanente sobre o projeto de Convenção 
Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência (CP/CAJP-1532/99); 

CONSIDERANDO que, em seu Vigésimo Sexto Período Ordinário de Sessões, a 
Assembléia Geral, mediante a resolução AG/RES. 1369 (XXVI-O/96), “Compromisso do Panamá 



com as Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente Americano”, encarregou o Conselho 
Permanente de, por intermédio de um Grupo de Trabalho correspondente, preparar um projeto de 
convenção interamericana para a eliminação de todas as formas de discriminação por razões de 
deficiência; 

LEVANDO EM CONTA que a deficiência pode dar origem a situações de discriminação, pelo 
qual é necessário propiciar o desenvolvimento de ações e medidas que permitam melhorar 
substancialmente a situação das pessoas portadoras de deficiência no Hemisfério; 

CONSIDERANDO que a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem proclama 
que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, e que os direitos e 
liberdades de cada pessoa devem ser respeitados sem qualquer distinção; 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO que o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, “Protocolo de San 
Salvador”, reconhece que “toda pessoa afetada por diminuição de suas capacidades físicas ou 
mentais tem direito a receber atenção especial, a fim de alcançar o máximo desenvolvimento da 
sua personalidade”; 

TOMANDO NOTA de que a resolução AG/RES. 1564 (XXVIII-O/98) reitera “a importância da 
adoção de uma Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência” e solicita também que sejam 
envidados todos os esforços necessários para que este instrumento jurídico seja aprovado e 
assinado no Vigésimo Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da Organização 
dos Estados Americanos, 

RESOLVE: 

Adotar a seguinte Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência: 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OS ESTADOS 
PARTES NESTA CONVENÇÃO, 

Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos direitos humanos e 
liberdades fundamentais que outras pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser 
submetidas a discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e da igualdade que 
são inerentes a todo ser humano; 

Considerando que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em seu artigo 3, j, 
estabelece como princípio que “a justiça e a segurança sociais são bases de uma paz duradoura”; 

Preocupados com a discriminação de que são objeto as pessoas em razão de suas 
deficiências; 

Tendo presente o Convênio sobre a Readaptação Profissional e o Emprego de Pessoas 
Inválidas da Organização Internacional do Trabalho (Convênio 159); a Declaração dos Direitos do 
Retardado Mental (AG.26/2856, de 20 de dezembro de 1971); a Declaração das Nações Unidas 
dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência (Resolução nº 3447, de 9 de dezembro de 
1975); o Programa de Ação Mundial para as Pessoas Portadoras de Deficiência, aprovado pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas (Resolução 37/52, de 3 de dezembro de 1982); o Protocolo 
Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, 



Sociais e Culturais, “Protocolo de San Salvador” (1988); os Princípios para a Proteção dos Doentes 
Mentais e para a Melhoria do Atendimento de Saúde Mental (AG.46/119, de 17 de dezembro de 
1991); a Declaração de Caracas da Organização Pan-Americana da Saúde; a resolução sobre a 
situação das pessoas portadoras de deficiência no Continente Americano [AG/RES.1249 (XXIII-
O/93)]; as Normas Uniformes sobre Igualdade de Oportunidades para as Pessoas Portadoras de 
Deficiência (AG.48/96, de 20 de dezembro de 1993); a Declaração de Manágua, de 20 de 
dezembro de 1993; a Declaração de Viena e Programa de Ação aprovados pela Conferência 
Mundial sobre Direitos Humanos, das Nações Unidas (157/93); a resolução sobre a situação das 
pessoas portadoras de deficiência no Hemisfério Americano [AG/RES. 1356 (XXV-O/95)] e o 
Compromisso do Panamá com as Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente Americano 
[AG/RES. 1369 (XXVI-O/96)]; e 

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas formas e manifestações, contra 
as pessoas portadoras de deficiência, 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

Para os efeitos desta Convenção, entende-se por: 

1. Deficiência 

O termo “deficiência” significa uma restrição física, mental ou sensorial, de natureza 
permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais 
da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social. 

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência 

a) o termo “discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência” significa toda 
diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, antecedente de deficiência, 
conseqüência de deficiência anterior ou percepção de deficiência presente ou passada, que tenha 
o efeito ou propósito de impedir ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício por parte das 
pessoas portadoras de deficiência de seus direitos humanos e suas liberdades fundamentais. 

b) Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada pelo Estado Parte 
para promover a integração social ou o desenvolvimento pessoal dos portadores de deficiência, 
desde que a diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito à igualdade dessas 
pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar tal diferenciação ou preferência. Nos casos em 
que a legislação interna preveja a declaração de interdição, quando for necessária e apropriada 
para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação. 

 

Artigo II 
 

Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discriminação 
contra as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade. 

Artigo III 



 

Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes comprometem-se a: 

1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, educacional, trabalhista, ou de 
qualquer outra natureza, que sejam necessárias para eliminar a discriminação contra as 
pessoas portadoras de deficiência e proporcionar a sua plena integração à sociedade, entre 
as quais as medidas abaixo enumeradas, que não devem ser consideradas exclusivas: 

a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades privadas para eliminar 
progressivamente a discriminação e promover a integração na prestação ou fornecimento de bens, 
serviços, instalações, programas e atividades, tais como o emprego, o transporte, as 
comunicações, a habitação, o lazer, a educação, o esporte, o acesso à justiça e aos serviços 
policiais e as atividades políticas e de administração; 

b) medidas para que os edifícios, os veículos e as instalações que venham a ser construídos 
ou fabricados em seus respectivos territórios facilitem o transporte, a comunicação e o acesso das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) medidas para eliminar, na medida do possível, os obstáculos arquitetônicos, de transporte 
e comunicações que existam, com a finalidade de facilitar o acesso e uso por parte das pessoas 
portadoras de deficiência; e 

d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de aplicar esta Convenção e a 
legislação interna sobre esta matéria estejam capacitadas a fazê-lo. 

2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas: 

a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníveis; 

b) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação, educação, formação 
ocupacional e prestação de serviços completos para garantir o melhor nível de independência e 
qualidade de vida para as pessoas portadoras de deficiência; e 

c) sensibilização da população, por meio de campanhas de educação, destinadas a eliminar 
preconceitos, estereótipos e outras atitudes que atentam contra o direito das pessoas a serem 
iguais, permitindo desta forma o respeito e a convivência com as pessoas portadoras de 
deficiência. 

 

Artigo IV 

 

Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes comprometem-se a: 

1. Cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção e eliminação da discriminação 
contra as pessoas portadoras de deficiência. 

2. Colaborar de forma efetiva no seguinte: 

a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a prevenção das deficiências, o 
tratamento, a reabilitação e a integração na sociedade de pessoas portadoras de deficiência; e 



b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a facilitar ou promover a vida 
independente, a auto-suficiência e a integração total, em condições de igualdade, à sociedade das 
pessoas portadoras de deficiência. 

 

Artigo V 

 

1. Os Estados Partes promoverão, na medida em que isto for coerente com as suas 
respectivas legislações nacionais, a participação de representantes de organizações de pessoas 
portadoras de deficiência, de organizações não-governamentais que trabalham nessa área ou, se 
essas organizações não existirem, de pessoas portadoras de deficiência, na elaboração, execução 
e avaliação de medidas e políticas para aplicar esta Convenção. 

2. Os Estados Partes criarão canais de comunicação eficazes que permitam difundir entre as 
organizações públicas e privadas que trabalham com pessoas portadoras de deficiência os 
avanços normativos e jurídicos ocorridos para a eliminação da discriminação contra as pessoas 
portadoras de deficiência. 

Artigo VI 
 

1. Para dar acompanhamento aos compromissos assumidos nesta Convenção, será 
estabelecida uma Comissão para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Pessoas Portadoras de Deficiência, constituída por um representante designado por cada Estado 
Parte. 

2. A Comissão realizará a sua primeira reunião dentro dos 90 dias seguintes ao depósito do 
décimo primeiro instrumento de ratificação. Essa reunião será convocada pela Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos e será realizada na sua sede, salvo se um Estado Parte 
oferecer sede. 

3. Os Estados Partes comprometem-se, na primeira reunião, a apresentar um relatório ao 
Secretário-Geral da Organização para que o envie à Comissão para análise e estudo. No futuro, os 
relatórios serão apresentados a cada quatro anos. 

4. Os relatórios preparados em virtude do parágrafo anterior deverão incluir as medidas que 
os Estados membros tiverem adotado na aplicação desta Convenção e qualquer progresso 
alcançado na eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de 
deficiência. Os relatórios também conterão todas circunstância ou dificuldade que afete o grau de 
cumprimento decorrente desta Convenção. 

5. A Comissão será o foro encarregado de examinar o progresso registrado na aplicação da 
Convenção e de intercambiar experiências entre os Estados Partes. Os relatórios que a Comissão 
elaborará refletirão o debate havido e incluirão informação sobre as medidas que os Estados 
Partes tenham adotado em aplicação desta Convenção, o progresso alcançado na eliminação de 
todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, as circunstâncias 
ou dificuldades que tenham tido na implementação da Convenção, bem como as conclusões, 
observações e sugestões gerais da Comissão para o cumprimento progressivo da mesma. 

6. A Comissão elaborará o seu regulamento interno e o aprovará por maioria absoluta. 



7. O Secretário-Geral prestará à Comissão o apoio necessário para o cumprimento de suas 
funções. 

 

Artigo VII 
 

Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou permitir 
que os Estados Partes limitem o gozo dos direitos das pessoas portadoras de deficiência 
reconhecidos pelo Direito Internacional consuetudinário ou pelos instrumentos internacionais 
vinculantes para um determinado Estado Parte. 

 

Artigo VIII 
 

1. Esta Convenção estará aberta a todos os Estados membros para sua assinatura, na 
cidade da Guatemala, Guatemala, em 8 de junho de 1999 e, a partir dessa data, permanecerá 
aberta à assinatura de todos os Estados na sede da Organização dos Estados Americanos até sua 
entrada em vigor. 

2. Esta Convenção está sujeita a ratificação. 

3. Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no trigésimo dia a partir da 
data em que tenha sido depositado o sexto instrumento de ratificação de um Estado membro da 
Organização dos Estados Americanos. 

 

Artigo IX 

 

Depois de entrar em vigor, esta Convenção estará aberta à adesão de todos os Estados que 
não a tenham assinado. 

Artigo X 

 

1. Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. 

2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou aderir a ela depois do depósito do sexto 
instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que 
esse Estado tenha depositado seu instrumento de ratificação ou adesão. 

 



Artigo XI 
 

1. Qualquer Estado Parte poderá formular propostas de emenda a esta Convenção. As 
referidas propostas serão apresentadas à Secretaria-Geral da OEA para distribuição aos Estados 
Partes. 

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das mesmas na data em que 
dois terços dos Estados Partes tenham depositado o respectivo instrumento de ratificação. No que 
se refere ao restante dos Estados partes, entrarão em vigor na data em que depositarem seus 
respectivos instrumentos de ratificação. 

 

Artigo XII 
 

Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de ratificá-la ou a ela 
aderir, desde que essas reservas não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito da 
Convenção e versem sobre uma ou mais disposições específicas. 

Artigo XIII 
 

Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer Estado Parte poderá denunciá-la. 
O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. Decorrido um ano a partir da data de depósito do instrumento de denúncia, a 
Convenção cessará seus efeitos para o Estado denunciante, permanecendo em vigor para os 
demais Estados Partes. A denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações que lhe impõe esta 
Convenção com respeito a qualquer ação ou omissão ocorrida antes da data em que a denúncia 
tiver produzido seus efeitos. 

 

Artigo XIV 

 

1. O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de seu texto, para registro e publicação, ao 
Secretariado das Nações Unidas, em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

2. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará os Estados 
membros dessa Organização e os Estados que tiverem aderido à Convenção sobre as 
assinaturas, os depósitos dos instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, bem como sobre 
as eventuais reservas. 
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1. Introdução 

 1.1. Apresentação 

Acessibilidade diz respeito a locais, produtos, serviços ou informações efetivamente 
disponíveis ao maior número e variedade possível de pessoas independente de suas capacidades 
físico-motoras e perceptivas, culturais e sociais. Isto requer a eliminação de barreiras 
arquitetônicas, a disponibilidade de comunicação, de acesso físico, de equipamentos e programas 
adequados, de conteúdo e apresentação da informação em formatos alternativos. 

No que se refere a acesso ao computador, identificamos quatro tipos principais de situações 
por parte de usuários portadores de deficiência, que se encontram relacionadas a seguir: 

* Acesso ao computador sem mouse: pessoas com cegueira, dificuldade de controle dos 
movimentos, paralisia ou amputação de um membro superior. Tais pessoas sentem várias 
dificuldades na utilização do mouse; 

* Acesso ao computador sem teclado: pessoas com amputações, grandes limitações de 
movimentos ou falta de força nos membros superiores. Essas pessoas têm sérias dificuldades para 
utilizar o teclado tradicional. Nesses casos, a interação poderá ser feita através de um periférico 
especial de reconhecimento da fala ou de um emulador de teclado na tela; 

* Acesso ao computador sem monitor: a verdade é que a informação processada por um 
computador não é de natureza visual. Para obterem a informação que é projetada na tela, os 
cegos recorrem a um software (programa leitor de tela) que capta essa informação e a envia para 
um sintetizador de voz ou para um terminal Braille; 



* Acesso ao computador sem áudio: encontram-se relacionadas neste caso pessoas com 
baixa audição e pessoas com surdez completa. Este grupo de usuários possui dificuldade em 
acessar determinadas informações que se encontram disponíveis somente através de dispositivos 
de áudio. 

Dentro deste contexto, o Departamento de Governo Eletrônico tem o compromisso de 
elaborar um Modelo de Acessibilidade para o desenvolvimento e a adaptação de conteúdos do 
governo na Internet, gerando um conjunto de recomendações a serem consideradas. Tais 
recomendações proporcionarão que o processo de acessibilidade dos sítios do Governo Brasileiro 
seja conduzido de forma padronizada, de fácil implementação, coerente com as necessidades 
brasileiras, e em conformidade com os padrões internacionais. 

1.2. Histórico 

Os primeiros países a idealizar parâmetros de acessibilidade na Internet foram o Canadá, 
USA e Austrália, em 1997. Em 1998, entra em vigor nos Estados Unidos a “Section 508”, uma lei 
determinando que a tecnologia eletrônica e de informação dos órgãos federais seja acessível às 
pessoas portadoras de deficiência. 

Segundo essa lei, “a tecnologia inacessível interfere na capacidade individual de adquirir e 
usar a informação de maneira rápida e fácil. A ‘Section 508’ foi decretada para eliminar barreiras 
na tecnologia da informação, proporcionando novas oportunidades para as pessoas de?cientes e 
encorajando o desenvolvimento de tecnologias que as auxiliem a atingir estas metas. A lei se 
aplica a todos os órgãos federais que desenvolvam, adquiram, mantenham ou usem tecnologia 
eletrônica e de informação”. Essa lei alavancou o desenvolvimento de tecnologias acessíveis e de 
soluções adaptáveis para tecnologias não acessíveis. 

Visando tornar a Web acessível a um número cada vez maior de pessoas e com o objetivo 
de levá-la ao potencial máximo de interoperabilidade, o W3C (World Wide Web Consortium, comitê 
formado por grandes empresas, criou o WAI (Web Accessibility Initiative). Entre outras atribuições, 
o WAI mantém grupos de trabalho elaborando conjuntos de diretrizes para garantir a acessibilidade 
do conteúdo da Web às pessoas portadoras de deficiência, ou que acessam a Web em condições 
especiais de ambiente, equipamento, navegador e outras ferramentas Web. 

Como resultado desse trabalho, foi lançada, em maio de 1999, a Versão 1.0 das Diretrizes 
para a Acessibilidade do Conteúdo da Web (WCAG 1.0), principal referência mundial em termos de 
acessibilidade na Web até o momento. Ainda, em 1999, Portugal regulamentou a adoção de regras 
de acessibilidade à informação disponibilizada na Internet pela Administração Pública para 
cidadãos portadores de deficiência. Esta iniciativa - impulsionada pela primeira petição 
inteiramente eletrônica apresentada a um parlamento (que contava com 9 mil assinaturas) 
transformou Portugal no primeiro país da Europa e o quarto no Mundo a legislar sobre 
acessibilidade na Web. 

Em junho de 2000, ao aprovar o plano de ação e-Europe 2002 - que inclui o compromisso da 
adoção das orientações sobre acessibilidade do W3C nos sítios públicos, o Conselho Europeu 
estendeu a iniciativa portuguesa aos 15 países da União Européia. No Brasil podemos destacar: 

* O decreto número 5296, de 2 de dezembro de 2004 que regulamenta as leis nos 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência, e dá outras providências; 



* O Comitê CB-40 da ABNT, que se dedica à normatização no campo de acessibilidade, 
atendendo aos preceitos de desenho universal. O Comitê possui diversas comissões, de?nindo 
normas de acessibilidade em todos os níveis, desde o espaço físico até o virtual; 

* Diversas leis estaduais e municipais sobre o assunto. 

Recentemente, muitas iniciativas e trabalhos têm sido desenvolvidos tanto no âmbito 
nacional como internacional. Devido à urgência de uma iniciativa governamental neste sentido, 
iniciou-se o trabalho de elaboração do Modelo de Acessibilidade descrito neste documento. 

 1.3. Fatores Motivacionais e Objetivos 

Uma das principais atribuições do Governo Federal é promover a inclusão social, com 
distribuição de renda e diminuição das desigualdades. Entre as diversas iniciativas que visam 
atingir esse objetivo, o governo avança no uso adequado e coordenado da tecnologia porque 
compreende a inclusão digital como caminho para a inclusão social, pois entende que inclusão 
digital é gerar igualdade de oportunidades na sociedade da informação. 

Na última década, a expansão prodigiosa da Internet vem revolucionando as formas de 
comunicação, de acesso à informação e de realização de negócios em todo o mundo. Mas a que 
se deve este fenômeno? Basicamente, deve-se ao seu potencial para atingir instantaneamente um 
grande número de pessoas, independentemente de localização geográfica e de contexto sócio-
cultural. 

Neste contexto, a inacessibilidade de sítios eletrônicos exclui uma parcela significativa da 
população brasileira do acesso às informações veiculadas na Internet. O governo brasileiro - tendo 
em vista suas atribuições - não pode aceitar tal situação na entrega de informações e serviços em 
sua responsabilidade. Assim, pretendendo avançar rumo aos objetivos supracitados, está 
oferecendo uma recomendação para a construção e adaptação dos conteúdos governamentais na 
Internet. 

 

2. Recomendações de Acessibilidade para a Construção e    Adaptação 
de Conteúdos do Governo Brasileiro na Internet 

Este é um modelo completo para tornar acessível os conteúdos - informações, serviços, etc - 
do governo brasileiro publicados na Internet, elaborado pelo Departamento de Governo Eletrônico, 
em parceria com a ONG Acessibilidade Brasil. Foi baseado no conjunto de regras do W3C, mas 
possui uma visão própria e singular, com indicações simplificadas e priorizações adaptadas à 
realidade de nossas necessidades. 

 2.1. Quanto ao Modelo Proposto 

Foi realizado um estudo das regras de acessibilidade através de um método comparativo 
entre as normas adotadas por diversos países (EUA - 508, Canadá - CLF, Irlanda - NDA, Espanha, 
Portugal, entre outros) e uma análise detalhada das regras e pontos de verificação do órgão 
internacional WAI/W3C. Visando atender as prioridades brasileiras e mantendo-se sempre alinhado 
com o que existe de mais atual neste segmento, foi desenvolvido um Modelo de Acessibilidade, 
com duas (2) visões: 



* Visão Técnica: cartilha de recomendações práticas para a construção e/ou adaptação de 
sítios eletrônicos. A Visão Técnica é voltada ao desenvolvedor, à pessoa que fará as alterações 
nos códigos dos sítios eletrônicos; 

* Visão do Cidadão: arquitetura de segmentação da Visão Técnica. A Visão do Cidadão do 
Modelo de Acessibilidade proporciona uma orientação e compreensão mais lógica e intuitiva do 
modelo propriamente dito e da Visão Técnica. 

É importante ressaltar que o modelo proposto (Cartilha Técnica e Modelo de Acessibilidade) 
não tem como objetivo servir de método de implementação da acessibilidade de sítios. Seu 
principal foco é auxiliar a implementação e adaptação do conteúdo de forma acessível. 

Neste documento pretendemos descrever a Visão do Cidadão do modelo proposto, fazendo 
referência ao documento “eMAG, Acessibilidade de Governo Eletrônico - Cartilha Técnica”, onde 
se encontram as técnicas de desenvolvimento para a implementação prática da teoria aqui 
apresentada. 

A Visão do Cidadão é uma arquitetura de abstração e entendimento das Recomendações de 
Acessibilidade e, por conseqüência, da Visão Técnica do Modelo de Acessibilidade de Governo 
Eletrônico. Pretende-se caracterizar e detalhar através dela as necessidades de acessibilidade 
com foco no cidadão, e não no desenvolvedor - o que ocorre na Cartilha Técnica. Dessa forma, a 
Visão do Cidadão pretende separar os princípios de acessibilidade percebidos em áreas, as quais 
denotam um tipo específico de benefício. Abaixo então relacionamos as Áreas de Acessibilidade 
compreendidas na Visão do Cidadão: 

* Área da Percepção; 

* Área da Operação; 

* Área do Entendimento; 

* Área da Compatibilidade. 

A Área da Percepção trata de benefícios relacionados à apresentação do conteúdo, da 
informação. Ela preocupa-se com a percepção de elementos como gráficos, sons, imagens, 
multimídia e equivalentes. A Área da Operação preocupa-se com a manipulação da informação, do 
conteúdo. Ou seja, a Área da Operação deve garantir formas alternativas ao acesso às 
informações através de maneiras diferenciadas de navegação ou técnica similar. Percebe-se, 
também, que é de responsabilidade da Operação garantir sempre ao usuário o controle da 
navegação e interação com o sítio. 

Entrando em um nível um pouco mais semântico e menos palpável, definimos o que 
entendemos como sendo a Área do Entendimento. Essa, por sua vez, trata de questões 
relacionadas à compreensão do conteúdo publicado. Ela deve garantir que todo o conteúdo 
apresentado seja de fácil compreensão para qualquer tipo de usuário. Finalmente, a Área da 
Compatibilidade aborda questões como a necessidade de utilizarmo-nos sempre de tecnologias 
acessíveis e compatíveis com o modelo aqui proposto. 

Ao contrário da Visão Técnica, a Visão do Cidadão tem seu foco em um público mais 
abrangente, incluindo também pessoas não técnicas, utilizando para isso uma perspectiva de 
compreensão mais intuitiva quanto aos resultados do processo de acessibilidade. As 
Recomendações de Acessibilidade também podem ser segmentadas quanto à Visão do Cidadão, 



auxiliando na compreensão de onde cada recomendação contribui no resultado percebido pelo 
cidadão. Dessa forma, a Visão do Cidadão torna-se praticamente um elo entre o técnico e o 
usuário, tornando-se uma ferramenta que o desenvolvedor tem para entender melhor a 
“perspectiva do cidadão”, aquilo que o cidadão valoriza e percebe. Esta relação existente entre a 
Visão Técnica e a Visão do Cidadão está sendo abordada no outro documento, a Cartilha Técnica 
do Modelo de Acessibilidade. 

 2.2. Quanto à Estratégia de Implementação 

Níveis de Acessibilidade 

Complementando o modelo proposto acima, percebe-se, ainda, a necessidade de 
propiciarmos uma acessibilidade evolutiva, baseada em prioridades. Dessa forma, definimos que 
as necessidades de acesso aos conteúdos podem ser divididas em três (3) grandes Níveis de 
Acessibilidade, conforme descrito a seguir. 

Nível de Acessibilidade de Prioridade 1 - Exigências básicas de acessibilidade. Pontos que 
precisam ser satisfeitos obrigatoriamente pelos criadores e adaptadores de conteúdo Web. Se não 
cumpridas, grupos de usuários ?carão impossibilitados de acessar as informações do documento. 

Nível de Acessibilidade de Prioridade 2 - Normas e recomendações de acessibilidade que 
sendo implementadas garantem o acesso às informações do documento. Se não cumpridas 
grupos de usuários terão dificuldades para navegar e acessar as informações do documento. 

Nível de Acessibilidade de Prioridade 3 - Normas e recomendações de acessibilidade que 
sendo implementadas facilitarão o acesso aos documentos armazenados na Web. Se não 
cumpridas, grupos de usuários poderão encontrar dificuldades para acessar as informações dos 
documentos armazenados na Web. 

Estes níveis de prioridades ordenarão os procedimentos técnicos a serem seguidos na 
acessibilidade de conteúdos. As recomendações do Nível de Acessibilidade de Prioridade 1 devem 
ser analisadas e implementadas antes das recomendações do Nível de Acessibilidade de 
Prioridades 2 e 3. Analogamente, as recomendações do Nível de Acessibilidade de Prioridade 2 
devem ser analisadas e implementadas antes das recomendações do Nível de Acessibilidade de 
Prioridades 3. Tais procedimentos, amplamente discutidos na recomendação técnica “eMAG, 
Acessibilidade de Governo Eletrônico - Cartilha Técnica”, deverão ter suas recomendações 
realizadas conforme os níveis de prioridades acima definidos. 

As recomendações e prioridades acima citadas facilitam a maneira de tornar um conteúdo 
da Internet acessível, devendo ser utilizadas pelas instituições de governo, independente de 
qualquer situação especial da pessoa ou do equipamento para qual o sítio está sendo 
acessibilizado. 

  2.2.1. Processo de Acessibilidade 

O processo de acessibilidade ocorre basicamente em cinco (5) etapas distintas, conforme 
descrito abaixo. 

1. Verificação da necessidade de acessibilidade do conteúdo; 

2. Tornar accessível o conteúdo; 



3. Validação da acessibilidade do conteúdo; 

4. Promoção da acessibilidade conquistada; 

5. Garantia contínua da acessibilidade. 

Primeiramente é verificada a real necessidade de adaptação do sítio. Feito isso e concluindo 
que existem mudanças a serem realizadas, passa-se para a fase de acessibilidade propriamente 
dita do conteúdo do mesmo. Terminado o processo todo acima descrito, tem-se que iniciar uma 
preocupação constante para que o sítio permaneça acessível. 

Quanto à Validação da Acessibilidade e a Promoção da mesma, por serem assuntos que 
exigem um detalhamento maior, eles serão tratados em capítulo à parte, logo a seguir. 

3. Validação da Acessibilidade do Conteúdo e Promoção da       Conformidade 

Recomenda-se que o processo de avaliação de conformidade ocorra através de três (3) 
fases distintas. São elas: 

1. Primeiramente, sugere-se que sejam utilizados programas validadores automáticos de 
acessibilidade; 

2. Depois, propõe-se que seja realizada uma validação humana, através da navegação pelo 
sítio com programas leitores de tela - realizada pelos técnicos que implementaram as 
acessibilizações, através de um plano de testes dirigido e planejado para as especificidades dos 
requisitos desenvolvidos; 

3. Por fim, sugere-se também que seja realizada uma outra validação humana através da 
navegação pelo sítio com programas leitores de tela; contudo, desta vez, feita por usuários 
portadores de deficiência, de forma aleatória e não dirigida, reproduzindo de maneira fiel a situação 
real de uso do sítio. 

Com base nas recomendações internacionais do W3C/WAI, foram desenvolvidos softwares 
que avaliam o nível de acessibilidade em sítios na Internet. Tais programas produzem relatórios 
precisos com os problemas encontrados e que deveriam ser corrigidos para que o sítio torne-se 
acessível. Na recomendação técnica “eMAG, Acessibilidade de Governo Eletrônico - Cartilha 
Técnica” citamos alguns destes avaliadores automáticos muito conhecidos. 

Ainda, os usuários portadores de deficiência utilizam-se de programas capazes de ler e 
interpretar diretamente a tela do computador. Existem leitores de tela para muitos ambientes e 
sistemas operacionais. Nossa recomendação técnica “eMAG, Acessibilidade de Governo 
Eletrônico - Cartilha Técnica” também entra em detalhes sobre estes programas. 

Finalmente, ao implementar as recomendações para a acessibilidade e, conseqüentemente, 
cumprir todos os pontos de verificação da prioridade 1 será considerado em conformidade com o 
primeiro nível de acessibilidade (A). Para estar em conformidade com o segundo nível de 
acessibilidade (AA) é necessário o cumprimento de todos os pontos de verificação das prioridades 
1 e 2. Sendo assim, somente estarão em conformidade com o terceiro nível de acessibilidade 
(AAA) após cumprir todos os pontos de verificação das prioridades 1, 2 e 3. 

Após obter aprovação pelo programa avaliador, propõe-se que seja adotada a orientação do 
decreto número 5296 - de 2 de Dezembro de 2004 - de regulamentação das leis federais número 



10.048/2000 e número 10.098/2000 quanto a identificação da referida certificação de 
acessibilidade do sítio, denotando o nível de acessibilidade alcançado (A, AA ou AAA), cumprindo 
assim a quarta etapa do processo de acessibilidade proposto neste documento “4. Promoção da 
acessibilidade conquistada” - que pode ser encontrada em “2.2. Quanto à Estratégia de 
Implementação”. 

Recomenda-se, também, que constem informações sobre a acessibilidade do sítio, incluindo 
o endereço de correio eletrônico do responsável pela sua concepção, para contato em caso de 
dificuldade de acesso. 

 

Atenção: 

A Cartilha Técnica para a construção de portais acessíveis de acordo com o Governo 
Eletrônico está disponível no seguinte endereço: 

www.governoeletronico.gov.br 

 

 

 

 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE ACESSIBILIDADE 
Conteúdo Disponível em  www.presidencia.gov.br/sedh/corde  

 

NBR 9050 - Acessibilidade a Edificações Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos; 

NBR 13994 - Elevadores de Passageiros – Elevadores para Transportes de Pessoa 
Portadora de Deficiência; 

NBR 14020 - Acessibilidade a Pessoa Portadora de Deficiência – Trem de Longo Percurso; 

NBR 14021 - Transporte - Acessibilidade no sistema de trem urbano ou metropolitano  

NBR 14022 - Acessibilidade a Pessoa Portadora de Deficiência em Ônibus e Trólebus para 
Atendimento Urbano e Intermunicipal  

NBR 14273 - Acessibilidade a Pessoa Portadora de Deficiência no Transporte Aéreo 
Comercial          

NBR 14970-1 - Acessibilidade em Veículos Automotores- Requisitos de Dirigibilidade;    

NBR 14970-2 - Acessibilidade em Veículos Automotores- Diretrizes para avaliação clínica de 
condutor 



NBR14970-3 - Acessibilidade em Veículos Automotores- Diretrizes para avaliação da 
dirigibilidade do condutor com mobilidade reduzida em veículo automotor apropriado; 

NBR 15250 - Acessibilidade em caixa de auto-atendimento bancário. 

NBR 15290 - Acessibilidade em comunicação na televisão 

 
 
 
 
 
 

 


